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ANEXO 1 


DEFINIÇÕES 


Para efeito deste contrato, aplicam-se as definições abaixo e aquelas estabelecidas pela 
regulamentação, naquilo que não conflitar com as deste Anexo. 
 
Convenciona-se que a citação de uma determinada cláusula, item, anexo ou apêndice 
refere-se sempre ao do próprio documento a ele relacionado ou inserido, exceto quando a 
citação apontar para outro documento. 


1. Rede IP: Rede de telecomunicações destinada ao transporte das informações em 
formato IP (Internet Protocol). 


2. Endereço IP: Informação de endereçamento de pacotes de comunicação de dados em 
formato IP (Internet Protocol). 


3. Sistema Autônomo (AS): É um conjunto de redes de roteadores, controlado por uma 
única autoridade administrativa, que possui e gerencia seus próprios endereços IP e 
possui número AS (autonomous system) emitido por entidades internacionais e 
nacionais autorizadas. 


4. Tráfego IP: Fluxo de pacotes de informações em formato IP (Internet Protocol). 


5. Troca de Tráfego IP: Troca de Tráfego IP entre dois Sistemas Autônomos ou clientes 
diretos. 


6. Cliente Direto: Empresa ou indivíduo cuja conexão à Internet seja realizada 
(exclusivamente ou não) através de uma conexão direta com as redes IP da TIM ou da 
¢OPERADORA¢, mediante contratação de serviço comercial pelo Cliente junto à TIM 
ou à ¢OPERADORA¢. 


7. PGO: Plano Geral de Outorgas, aprovado pelo decreto da ANATEL n° 6.654, de 20 de 
novembro de 2008. 


8. Regiões Geográficas: Unidades Político-Administrativas em que se divide o Território 
Nacional, as quais são: Centro-Oeste, Nordeste, Norte, Sudeste e Sul. 


9. POI: Ponto de Interconexão – elemento de rede empregado como ponto de entrada ou 
saída para o tráfego a ser cursado na interconexão com outra rede, constituindo o ponto 
de referência para definição dos deveres e obrigações de cada uma das partes 
envolvidas no contrato de interconexão. 


10. PPI: Ponto de Presença de Interconexão – elemento de rede empregado como acesso 
remoto de um ponto de interconexão, tornando-se o ponto de referência para definição 
dos deveres e obrigações de cada uma das partes envolvidas no contrato de 
interconexão. 


11. Centro de Roteamento IP/Internet: Conjunto de roteadores próprios e infraestrutura 
adequada capaz de suportar a prestação de serviços Internet, conforme definido na 
Norma n.º 004/95, aprovada pela Portaria n.º 148 do Ministério de Estado das 
Telecomunicações. 
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12. Percentil 95: Número que define a utilização de um circuito de dados com tráfego IP, 
obtido através de medidas de tráfego, efetuadas em frequência determinada e 
acordada, sendo considerado o maior valor depois de desconsiderados 5% das maiores 
medidas obtido no período de amostragem. 


13. UF: Unidades da Federação em que se divide o Território Nacional. 


14. MTIIP: Meio de transmissão para interligar Ponto de Interconexão ou Ponto de 
Presença de Interconexão de uma das Partes a Ponto de Interconexão ou Ponto de 
Presença de Interconexão da outra Parte em um mesmo município. 


15. Porta IP: Interface física para Interconexão das Redes IP das Partes. 


16. Rota de Interconexão: Rota de encaminhamento de tráfego estabelecida entre Porta 
IP de uma das Partes e Porta IP da outra Parte. 


17. Usuário: Qualquer pessoa natural ou jurídica, independentemente de contrato de 
prestação de serviço ou inscrição junto à prestadora. 


18. Assinante: Pessoa natural ou jurídica que firma contrato com prestadora, para fruição 
do serviço. 


19. Compartilhamento de Infraestrutura: utilização feita por uma Prestadora da 
infraestrutura existente nos POI ou PPI da outra, visando à implantação da interconexão 
entre as respectivas redes; 


20. Dia útil: qualquer dia da semana, exceto os sábados, domingos e feriados na localidade 
onde a Parte receptora da notificação estiver estabelecida; 


21. Horário comercial: significa qualquer horário entre as 09:00 horas e as 17:00 horas, 
horário da localidade em que a Parte receptora da notificação estiver estabelecida; 


22. Infraestrutura: áreas, dutos, condutos, esteiras, postes, torres, cabos (metálicos, 
coaxiais e fibras ópticas) não ativados, equipamentos, sistemas elétricos, de 
telecomunicações e climatização, e outros meios existentes nos POI/ PPI das 
Prestadoras, para fins de interconexão; 


23. Interoperabilidade: conjunto de características técnicas comuns que assegura o 
provimento de serviços entre as redes de telecomunicações das Prestadoras; 


24. Manual de Procedimentos e Práticas Operacionais – MPPO: documento que tem por 
finalidade disciplinar práticas, procedimentos e planos estabelecidos no Contrato de 
Interconexão e seus anexos, visando a um padrão operacional comum entre as 
Prestadoras; 


25. Parte: refere-se a uma das Prestadoras, conforme especificado no caput do contrato; 


26. Partes: refere-se às Prestadoras, em conjunto, conforme especificado no caput do 
contrato; 


27. Parte Solicitada: Prestadora que recebe a solicitação de interconexão e/ou a 
solicitação de compartilhamento de infraestrutura para interconexão; 
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28. Parte Solicitante: Prestadora que formula a solicitação de interconexão e/ou a 
solicitação de compartilhamento de infraestrutura para interconexão; 


29. Planejamento Técnico Integrado (PTI): planejamento técnico, de curto e médio prazo, 
elaborado pelos representantes técnicos das Partes, com o objetivo identificar, 
dimensionar, projetar e especificar as rotas de interconexão e planos de 
encaminhamento de chamadas entre as redes das Partes, tratar de assuntos relativos 
aos planos estruturais de suas redes, bem como para atingir e manter níveis adequados 
de serviço, otimizar o encaminhamento do tráfego, minimizar os custos de interconexão 
e atender as exigências de interconexão das redes envolvidas, nos termos do contrato e 
da regulamentação; 


30. Projeto de Interconexão: especificação das características dos elementos de redes 
envolvidos na interconexão, incluindo o diagrama de interligação, o dimensionamento 
dos circuitos e o detalhamento dos planos de encaminhamento de chamadas e de 
sinalização adotadas nas redes das Partes; 


31. Qualidade Deficiente: caracterizada pelo não atendimento do padrão estabelecido 
para o indicador que afere a qualidade da prestação do serviço; 


32. Qualidade Normal: caracterizada pelo atendimento do padrão estabelecido para o 
indicador que afere a qualidade da prestação do serviço; 
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ANEXO 2 
CONDIÇÕES COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DE REDES IP 


 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – PREÇOS 
 


1.1.  A remuneração de Rede IP será realizada por Porta IP e os preços de referência para 
remuneração de Porta IP a serem praticados entre as Partes estão dispostos na tabela 
abaixo, líquidos de tributos: 


Velocidade da Porta IP Preço da Porta IP 


1 Gbps R$ 35.522,73 


10 Gbps R$ 152.244,81 


 
1.2. Sobre os preços de referência citados no item 1.1 acima, poderão ser aplicados 


descontos de acordo com a classificação das Redes IP interconectadas, seguindo os 
critérios de classificação dispostos na Cláusula Segunda deste Anexo. 


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO DAS REDES IP 
 
2.1.  A Interconexão entre as Redes IP das Partes deve ser avaliada, para efeito de aplicação 


de descontos sobre o preço de referência para remuneração de portas IP, segundo os 
critérios descritos a seguir: 
 


2.1.1.   Dispersão/Abrangência Geográfica: 


 


2.1.1.1. A prestadora obtém classificação “A” para este critério caso possua 
Topologia Mínima de Interconexão de Rede IP constituída por pelo menos 
02 (dois) pontos de interligação no município do Rio de Janeiro e 2 (dois) 
pontos de interligação no município de São Paulo. Em cada município, um 
dos pontos de interligação deve ser obrigatoriamente POI, sendo o outro 
ponto de interligação podendo ser POI ou PPI. 


 


2.1.1.2. A prestadora obtém classificação “B” para este critério caso possua 
Topologia Mínima de Interconexão de Rede IP constituída por pelo menos 
01 (um) ponto de interligação no município do Rio de Janeiro e 01 (um) 
ponto de interligação no município de São Paulo. Em cada município, um 
dos pontos de interligação deve ser obrigatoriamente POI. 


 


2.1.1.3. Caso as prestadoras concluam, durante a fase de negociação do projeto 
técnico de Interconexão, que não é necessária a interconexão em todos os 
pontos de interligação disponibilizados, conforme Topologias Mínimas de 
Interconexão de Redes IP definidas acima para as classificações A ou B, 
as interconexões podem ser estabelecidas apenas nos POIs ou PPIs 
escolhidos por acordo entre as partes, preservando-se o direito de cada 
prestadora solicitar o estabelecimento da Interconexão em quaisquer dos 
POI/PPIs ofertados pela outra prestadora, estando esta obrigada a atender 
a solicitação. 
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2.1.2.   Capacidade Interna do Backbone Internet: A prestadora obtém classificação 
“A” caso possua capacidade dedicada ao tráfego IP/Internet de pelo menos 
80Gbps entre os seus 03 (três) maiores Centros de Roteamento IP/Internet da 
rede. A prestadora obtém classificação “B” caso esta capacidade seja de pelo 
menos 60Gbps. Os Centros de Roteamento em questão deverão estar 
localizados nos estados de RJ e SP. 


 


2.1.3.   Interligação com Sistemas Autônomos: A prestadora deve estar interligada a 
uma certa quantidade de Sistemas Autônomos no Brasil e habilitada a executar 
a função trânsito destes Sistemas Autônomos para a Internet Mundial. 


 


2.1.3.1. A prestadora obtém classificação “A” caso esteja interligada a 80 (oitenta) 
ou mais Sistemas Autônomos e obtém a classificação “B” caso esteja 
interligada a 55 (cinquenta e cinco) ou mais Sistemas Autônomos até a 
quantidade de 79 (setenta e nove). 


 


2.1.4.   Perfil de Troca de Tráfego: Este critério avalia a relação entre o volume médio 
de tráfego recebido pela rede da prestadora avaliada e o volume médio de 
tráfego enviado para a outra rede medido no período mínimo de 6 (seis) meses. 


 


2.1.4.1. A prestadora obtém classificação “A” se a relação descrita acima 
(recebido/enviado) não exceder a 02 (dois) e obtém classificação “B” se a 
relação for superior a 02 (dois) e não exceder a 2,5 (dois vírgula cinco). 


 


2.1.5.   Volume de Troca de Tráfego: A prestadora obtém classificação "A" se trocar 
com a outra prestadora, através da Interconexão entre as Redes IP, uma 
quantidade agregada de tráfego mensal Internet (entrante + sainte), somando-
se o tráfego de todos os circuitos de interconexão, igual ou superior a 4 Gbps e 
obtém classificação "B" se a quantidade for superior a 1 Gbps e não exceder 4 
Gbps. 


 


2.1.5.1. Para calcular o tráfego mensal Internet (entrante + sainte) deve-se obter o 
percentil 95 das medidas de tráfego Internet coletadas em intervalos 
constantes de 05 (cinco) minutos ao longo das 24h (vinte e quatro horas) 
do dia e dos 30 (trinta) dias do mês. O percentil 95 será calculado para o 
tráfego entrante e também para o sainte individualmente, tomando-se 
como valor representativo final para aferição do Volume de Troca de 
Tráfego a soma dos dois valores. O valor a ser considerado será o menor 
percentil 95 mensal obtido durante o período de avaliação. 


 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – METODOLOGIA PARA APLICAÇÃO DE DESCONTOS 
 


3.1. A prestadora será pontuada considerando os Critérios de Classificação das Redes IP 
definidos no item 2 deste Anexo conforme a tabela abaixo: 


 
 
 
 


CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO Pontuação 
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Nível A Nível B 


1. Dispersão / Abrangência Geográfica 20 10 


2. Capacidade Interna do Backbone Internet 20 10 


3. Interligação com Sistemas Autônomos 20 10 


4. Perfil de Troca de Tráfego 20 10 


5. Volume de Troca de Tráfego 20 10 


 
3.2. A pontuação de cada critério de classificação será igual a "0" (zero), caso a prestadora 


não atenda aos valores definidos para este critério. 
 


3.3. A prestadora que atingir o nível A para um determinado critério recebe os pontos definidos 
para este nível na tabela acima e não a soma dos pontos do nível A e do nível B. 


 


3.4. No caso da primeira Interconexão entre duas prestadoras, será considerado que a 
prestadora solicitante não atende aos valores definidos para os critérios de classificação 
4 e 5 da tabela acima e a prestadora solicitada atende a estes critérios no nível A. 


 


3.5. Na relação de Interconexão entre duas prestadoras, a que obtiver a maior pontuação, 
somando-se os pontos obtidos nos critérios de classificação 01 (um) a 04 (quatro) da 
tabela acima ("Pontuação de Rede"), mesmo que em níveis distintos, será credora de 
remuneração por parte da outra prestadora. 


 


3.6. Caso ambas as prestadoras atendam à condição estabelecida no item 3.1 acima e 
obtenham a mesma Pontuação de Rede, as Partes terão atingido a condição de peering 
e nenhuma das prestadoras será devedora de remuneração à outra. 


 


3.7. A prestadora devedora se qualifica a descontos, a serem aplicados sobre o preço de 
referência de remuneração de Portas IP da prestadora credora, indicado no item 1.1 deste 
anexo, caso atenda a, no mínimo, 03 (três) dos critérios de classificação de 01 (um) a 04 
(quatro) da tabela acima, nos níveis A ou B, e obtenha um mínimo de 30 (trinta) pontos 
somando-se os pontos obtidos nos critérios atendidos. 


 


3.8. Uma vez tendo se qualificado para receber descontos na forma do item 3.7 acima, o valor 
do desconto alcançado corresponde ao total de pontos obtidos nos itens 01 (um) a 05 
(cinco) ("Pontuação Total"), conforme classificação acima, multiplicado por 1% (um por 
cento). 


 


3.9. Após as prestadoras atingirem a situação estabelecida no item 3.6 acima ("peering"), esta 
situação será mantida, ou seja, nenhuma das Prestadoras será devedora de 
remuneração à outra, enquanto as Pontuações de Rede das prestadoras estiverem entre 
o valor obtido no nível de peering mais 30% (trinta por cento) deste valor, mesmo que as 
pontuações das Prestadoras se tornem diferentes entre si. 


 
4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 


4.1. Os valores resultantes da aplicação dos critérios de classificação das prestadoras 
definidos no item 2 deste anexo poderão ser revistos mediante solicitação de qualquer 
das Partes desde que obedecidos os critérios abaixo: 


 


i. a primeira revisão só poderá ser solicitada após 12 (doze) meses contado a partir da 
assinatura deste Contrato. 
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ii. O intervalo entre revisões deverá ser de pelo menos 06 (seis) meses. 
 


4.2. Em cada revisão, os critérios serão apurados considerando as medidas obtidas nos 03 
(três) meses anteriores à revisão, sendo estes três meses denominados “período de 
avaliação”, ressalvado o disposto no item 2.1.4 deste anexo no qual está estabelecido 
que o período de avaliação será de no mínimo 06 (seis) meses. 


 
4.3. Caso assim deseje, uma Parte poderá contratar empresa de auditoria independente, 


escolhida de comum acordo com a outra Parte, de forma a verificar a veracidade das 
informações prestadas pela outra Parte, devendo as Partes acordar previamente a divisão 
dos custos desta auditoria. Na hipótese de ausência de acordo prévio entre as Partes 
os custos serão arcados pela Parte que contratar a auditoria. 
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ANEXO 3 
CLASSIFICAÇÃO DAS REDES IP DA TIM E DA ¢OPERADORA¢  


 


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – CLASSIFICAÇÃO DAS REDES IP 
 


1.1. A TIM declara que a aplicação da Política de Classificação e Descontos à Rede IP da 
TIM na data de assinatura deste Contrato resultou no seguinte: 


 


TIM 
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 


Pontuação  


Valor Aferido Nível Pontos 


1. Dispersão / Abrangência Geográfica X POI (*) X X 


2. Capacidade Interna do Backbone Internet X Gbps X X 


3. Interligação com Sistemas Autônomos X X X 


4. Perfil de Troca de Tráfego X (**) X X 


Subtotal (Pontuação de Rede)   X 


5. Volume de Troca de Tráfego X Mbps (***) X X 


Pontuação Total   X 


 
Notas: 
(*) Conforme Anexo 6, Apêndice B do Contrato. 
(**) Entrada: X Mbps; Saída: X Mbps; 
(***) Entrada: X Mbps; Saída: X Mbps 
 
1.2. A ¢OPERADORA¢ declara que a aplicação da Política de Classificação e Descontos à 


Rede IP da ¢OPERADORA¢ na data de assinatura deste Contrato resultou no seguinte: 
 


¢OPERADORA¢  
CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 


Pontuação  


Valor Aferido Nível Pontos 


1. Dispersão / Abrangência Geográfica X POI (*)   


2. Capacidade Interna do Backbone Internet X Gbps   


3. Interligação com Sistemas Autônomos X   


4. Perfil de Troca de Tráfego X (**)   


Subtotal (Pontuação de Rede)    


5. Volume de Troca de Tráfego X Mbps (***)   


Pontuação Total XX   


 
Notas: 
(*) Conforme Anexo 6, Apêndice B do Contrato. 
(**) Entrada: X Mbps; Saída: X Mbps; 
(***) Entrada: X Mbps; Saída: X Mbps 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO DAS REDES IP 
 
2.1. Considerando que a Pontuação de Rede da XXXXXXXX (XX) é superior à da 


YYYYYYY Y (YY) na data de assinatura deste Contrato, resulta que a YYYYYYYY é 
devedora de remuneração de rede à XXXXXXX, cabendo-lhe por outro lado o desconto 
total de X % (X por cento), que deverá ser aplicado sobre o(s) preço(s) de referência 
das Portas IP da XXXXXXXX, conforme disposto no item 1.1 do Anexo 2 deste 
Contrato. 
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2.2. Considerando que na topologia de Interconexão inicial definida no Apêndice B do Anexo 
6 deste Contrato, as Redes IP da TIM e da ¢OPERADORA¢ estão interconectadas por 
meio de X (XX) porta(s) IP, com velocidade de X Mpbs para cada porta, a YYYYYYYY 
remunerará mensalmente a XXXXXXXX o valor de R$ ZZ (ZZ) por porta IP 
interconectada, perfazendo o valor total de R$ ZZ (ZZ), valores estes líquidos de 
tributos. 


 


2.3. A designação da Parte devedora indicada no item 2.1 acima assim como os valores 
indicados no item 2.1.1 acima deverão ser revistos obedecendo ao disposto no item 4.1 
do Anexo 2 deste Contrato. 
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ANEXO 4 


CONDIÇÕES DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA PARA INTERCONEXÃO 


  


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 
 


1.1. Entende-se por Compartilhamento de Infraestrutura a utilização pela CESSIONÁRIA, 
nos termos e condições previstos neste Anexo, dos itens de infraestrutura, para fins de 
Interconexão de redes, pertencentes à CEDENTE ou para os quais é detentora, sem 
implicar na transferência direta ou indireta de propriedade. 
 


1.2. Constitui objeto do presente Anexo o compartilhamento de itens de infraestrutura da 
CEDENTE pela CESSIONÁRIA, necessários para prover a interconexão entre as redes 
das mesmas, nos termos do Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela 
Resolução n.º 693, de 17 de julho de 2018, da ANATEL. 


 
1.3. A Parte proprietária, ou detentora, dos itens de infraestrutura cedidos à outra Parte 


para fins de compartilhamento é denominada CEDENTE e a Parte à qual é feita a 
cessão é denominada CESSIONÁRIA. 


 
1.4. A CEDENTE será considerada detentora quando a infraestrutura for de propriedade de 


terceiros. 
 


1.5. Os prazos indicados neste Anexo referem-se à dias úteis. 
 


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 


 


Integram o presente Anexo, os Apêndices relacionados abaixo, devidamente rubricados: 


 


• Apêndice A – Condições para acesso, circulação e permanência nas instalações 
compartilhadas 


• Apêndice B – Procedimentos operacionais, padrões de qualidade e desempenho da 
infraestrutura compartilhada 


• Apêndice C – Formulário de Solicitação de Infraestrutura 


• Apêndice D – Formulário de Autorização de Cessão, Alteração da Infraestrutura 
Solicitada 


• Apêndice E – Formulário do Termo de Aceitação da Infraestrutura 
 


3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES COMUNS 
 


3.1. Cada Parte encaminhará à outra Parte a solicitação de compartilhamento de itens de 
infraestrutura desejado, conforme os procedimentos estabelecidos no Apêndice C. 


 
3.2. Comunicar, por escrito, prontamente qualquer anormalidade ou alteração relevante nos 


itens compartilhados que possam afetar a outra Parte. 
 


3.3. Comunicar à outra Parte, imediatamente após o seu recebimento, qualquer intimação, 
reclamação, ou ação de terceiros que versem sobre o objeto deste Anexo, que de 
alguma forma possa implicar em responsabilidade da mesma. 
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3.4. As Partes são responsáveis pelo planejamento e execução de todas as atividades que, 
por força deste Anexo ou da regulamentação pertinente, lhe sejam atribuídas, de 
maneira a salvaguardar a infraestrutura compartilhada e o trabalho humano de 
quaisquer acidentes, bem como a evitar prejuízos à outra Parte e/ou de terceiros. 


 
3.5. Corrigir em até 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer interferências que eventualmente 


seus equipamentos estejam causando nos sistemas instalados pela outra Parte. 
 


3.6. Cada Parte deverá notificar a outra Parte, periodicamente, sobre os procedimentos de 
segurança relacionados ao acesso a seus estabelecimentos. As Partes se 
comprometem a cumprir tais procedimentos, que estão descritos no Apêndice A deste 
Anexo. 


 
3.6.1. As Partes deverão comunicar, previamente e por escrito, a outra Parte as 


mudanças nos procedimentos de segurança acima mencionados, bem como 
as datas de implementação das mesmas. 


 
3.7. As Partes envidarão seus melhores esforços para prevenir e solucionar o uso 


fraudulento de infraestrutura compartilhada. 
 


3.7.1. As Partes reconhecem e acordam que devem compartilhar toda e qualquer 
informação que vise assegurar a utilização de sua infraestrutura de modo 
eficiente e protegido contra fraudes. 
 


3.8. Todas as comunicações e entendimentos entre as Partes relativos a este Anexo 
deverão ser feitos sempre por escrito, especificando o item a que se referem. Quando 
efetuados verbalmente, as referidas comunicações e entendimentos deverão ser 
confirmados por escrito em até 05 (cinco) dias da divulgação dos mesmos. 


 
3.9. Cada Parte será responsável pelos tributos incidentes nas operações e relações 


firmadas com terceiros, relativos ao objeto do presente Anexo, conforme previsto na 
legislação vigente. 


 
4. CLÁUSULA QUARTA – PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE INFRAESTRUTURA  


 
4.1. As Partes deverão observar o seguinte procedimento para solicitação de 


infraestrutura: 
 


4.1.1. A CESSIONÁRIA poderá fazer uma visita prévia ao local de interesse de 
compartilhamento de itens de infraestrutura. 
 


4.1.2. Para a solicitação de novos itens de infraestrutura ou alteração dos 
existentes, a CESSIONÁRIA deverá preencher e enviar à CEDENTE o 
Formulário de Solicitação de Compartilhamento de Infraestrutura, conforme 
Apêndice C desse Anexo. 
 


4.1.3. A CEDENTE, em até 10 (dez) dias do recebimento da solicitação, deverá 
responder à CESSIONÁRIA, utilizando o modelo definido no Apêndice D 
desse Anexo. 
 


4.1.4. A CEDENTE, em cumprimento do item 4.1.3, deverá informar à 
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CESSIONÁRIA a data de disponibilização da área pretendida e agendar a 
realização da vistoria conjunta. 


 
4.1.5. A CESSIONÁRIA, em até 10 (dez) dias da data de realização da vistoria 


conjunta, deverá entregar o Projeto Provisório de Instalação ("PPIns") à 
CEDENTE, em 02 (duas) vias, em pastas separadas, ou em meio eletrônico, 
à critério desta. 
 


4.1.6. A CEDENTE em até 10 (dez) dias do recebimento do PPIns deverá 
pronunciar-se emitindo termo de aprovação e autorizando a CESSIONÁRIA 
para o início das obras ou, informar as restrições/impedimentos para 
aprovação.  
 


4.1.7. A CESSIONÁRIA deverá informar à CEDENTE com antecedência mínima de 
03 (três) dias a data de início e término da instalação dos equipamentos e 
materiais destinados à área compartilhada. 
 


4.1.8. A CESSIONÁRIA, logo após ter concluído a instalação de seus 
equipamentos e materiais na área compartilhada, deverá informar este fato à 
CEDENTE. 
 


4.1.9. As Partes, em até 05 (cinco) dias do cumprimento do item 4.1.8 deverão 
realizar a vistoria final. 
 


4.1.10. A CEDENTE, em até 05 (cinco) dias após vistoria final, deverá emitir o Termo 
de Aceitação de Infraestrutura e Laudo Técnico, conforme Apêndice E do 
presente Anexo. 
 


4.2. A data de assinatura do Termo de Aceitação acima referido será considerada como 
data de referência do início do compartilhamento de infraestrutura. 


 
5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CEDENTE 


 
5.1. Constituem obrigações da CEDENTE, sem ônus para a CESSIONÁRIA, além de 


outras previstas neste Anexo: 
 


5.1.1. Fornecer as especificações e os dados técnicos, necessários à utilização dos 
itens compartilhados, solicitados pela CESSIONÁRIA e identificados, 
utilizando o modelo definido no Apêndice C. 
 


5.1.2. Disponibilizar, no prazo acordado, as instalações necessárias à utilização dos 
itens compartilhados.  


 
5.1.1.1. Caso o prazo acordado, por motivo justificado ou de força maior não 


possa ser cumprido, a CEDENTE deverá informar imediatamente à 
CESSIONÁRIA o motivo e a nova data de liberação da infraestrutura. 
Caso seja possível, a CEDENTE deverá apresentar alternativas que 
minimizem os efeitos de tal atraso. 


 
5.1.3. Resguardar e manter em condições satisfatórias os imóveis e as áreas em 


que se encontrarem os itens compartilhados. 
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5.1.4. Permitir o acesso, a circulação e a permanência do pessoal da 
CESSIONÁRIA previamente designado, nas áreas onde se encontram os 
itens de infraestrutura compartilhados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, observados os procedimentos previstos no Apêndice 
A. 
 


5.1.5. Executar os procedimentos operacionais de sua responsabilidade definidos 
no Apêndice B. 


 
5.1.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados, 


representantes ou por seus contratados à CESSIONÁRIA, desde que 
comprovados, pela utilização incorreta dos itens compartilhados. 


 
5.1.7. Fornecer, quando solicitado pela CESSIONÁRIA, as informações e 


documentos necessários à obtenção de licenças, alvarás e quaisquer outros 
documentos exigidos para a legalização ou utilização dos itens 
compartilhados pela CESSIONÁRIA. 


 
6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 


 
6.1. Constituem obrigações da CESSIONÁRIA, além de outras previstas neste Anexo: 


 
6.1.1. Encaminhar, conforme Apêndice C, as solicitações de compartilhamento de 


itens de infraestrutura, com as especificações, dados técnicos, características 
de utilização, período desejado do compartilhamento, datas de início e do 
compartilhamento pretendido e demais informações necessárias à avaliação 
do pleito e à formulação de resposta por Parte da CEDENTE. 
 


6.1.2. Encaminhar projeto técnico relativo a itens de infraestrutura solicitados, após 
a autorização da CEDENTE, a ser emitida por meio do modelo definido no 
Apêndice D. 


 
6.1.3. Executar, às suas expensas, projetos, execução, contratação e fiscalização 


de obras, serviços ou instalações necessárias à utilização dos itens 
compartilhados sob sua responsabilidade, por força deste Anexo, somente 
após a aprovação dos respectivos projetos técnicos e mediante autorização 
formal da CEDENTE. 


 
6.1.3.1. Em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização ou notificação da 


CEDENTE eximirá a CESSIONÁRIA das suas responsabilidades. 
6.1.4. Emitir termo de aceitação da infraestrutura disponibilizada pela CEDENTE de 


acordo com as especificações constantes do Apêndice E. 
 


6.1.5. Informar à CEDENTE, com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência, a 
data, o local e as condições de chegada de equipamentos e materiais 
destinados aos itens compartilhados. 


 
6.1.6. Manter os itens compartilhados sob sua responsabilidade no mesmo estado 


de conservação, acabamento e limpeza em que estavam quando de sua 
disponibilização pela CEDENTE, observado o disposto na Cláusula Sétima – 
"Manutenção e Devolução dos Itens Compartilhados", ressalvado o desgaste 
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natural e a deterioração decorrente do uso normal. 
 


6.1.7. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas 
que venham a ser solicitadas pela CEDENTE, visando esclarecer a utilização 
dos itens compartilhados. 


 
6.1.8. Resguardar as suas instalações e equipamentos nas áreas compartilhadas. 


 
6.1.9. Permitir que a CEDENTE, por meio de seus representantes credenciados, 


vistorie, em conjunto com a CESSIONÁRIA, os itens compartilhados, 
podendo a CEDENTE, no caso de verificar o descumprimento de qualquer 
exigência aplicável, exigir da CESSIONÁRIA pronta ação para sanar tal 
descumprimento. 


 
6.1.10. Não colocar, exceto sob autorização prévia e por escrito da outra Parte, 


materiais de divulgação ou de comunicação de caráter institucional ou 
mercadológica nos itens compartilhados. 


 
6.1.11. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados, 


representantes ou por seus contratados à CEDENTE ou a terceiros, desde 
que comprovados, pela utilização incorreta dos itens compartilhados. 


 
6.1.12. Permitir o acesso de pessoas indicadas pela Cedente na área compartilhada 


em casos de emergências. 
 


6.2. Não ceder, transferir ou emprestar qualquer dos itens compartilhados a terceiros, total 
ou parcialmente, sem a prévia autorização por escrito da CEDENTE. 


 
6.3. Obter, às suas expensas, junto aos órgãos competentes, as licenças, alvarás, 


certificações e quaisquer outros documentos necessários à execução e à legalização 
das instalações, obras ou serviços de sua responsabilidade, assim como as devidas 
licenças de funcionamento cedidas pelo órgão regulador. 


 
6.4. Corrigir, prontamente quaisquer interferências que seus equipamentos porventura 


vierem a causar nos equipamentos e sistemas da CEDENTE. 
 


7. CLÁUSULA SÉTIMA – MANUTENÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS ITENS 
COMPARTILHADOS 


 
7.1. A CESSIONÁRIA deverá restituir à CEDENTE os itens compartilhados, ao término do 


prazo acordado, conforme indicado no Apêndice D do presente Anexo, nas mesmas 
condições em que os recebeu, correndo exclusivamente por conta da CESSIONÁRIA 
as despesas decorrentes de multas a que esta eventualmente der causa por 
inobservância de quaisquer leis, decretos ou regulamentos. 


 
7.2. A CESSIONÁRIA não terá o direito de retenção ou indenização por quaisquer obras 


ou benfeitorias por ela realizadas, ou sob sua responsabilidade, nas áreas 
compartilhadas, mesmo que autorizadas pela CEDENTE as quais ficarão incorporadas 
aos imóveis a que as áreas compartilhadas pertencerem. 


 
7.2.1. A CESSIONÁRIA não poderá retirar ou desfazer obras e benfeitorias por ela 







 
 


Contrato de Interconexão para Troca de Tráfego de Dados entre a TIM e a ¢OPERADORA¢  
Anexo 4 


 Página 6 de 20   
 


Classificado como Público 


realizadas, ou de sua responsabilidade, exceto aquelas inerentes à retirada 
de equipamentos, causar danos às áreas compartilhadas. 
 


7.3. No término deste Contrato, não convindo à CEDENTE a permanência de quaisquer 
benfeitorias feitas pela CESSIONÁRIA nas áreas compartilhadas, a CESSIONÁRIA 
deverá removê-las às suas custas. 


 
7.3.1. Caso cesse o interesse da CESSIONÁRIA pelo compartilhamento total ou 


parcial da infraestrutura, aplica-se igualmente o disposto no item 7.3 acima. 
 


7.4. O disposto nos itens precedentes não se aplicará às obras, reformas e adequações de 
responsabilidade da CEDENTE, bem assim as benfeitorias necessárias à segurança e 
à solidez do imóvel em que se encontrarem os itens compartilhados, as quais 
permanecerão de responsabilidade da CEDENTE. 


 
8.  CLÁUSULA OITAVA – REVISÕES E ALTERAÇÕES 


 
8.1. A CEDENTE e a CESSIONÁRIA poderão, conforme plano operacional que vierem a 


acordar, promover a alteração, exclusão ou inclusão de novos itens de infraestrutura a 
serem compartilhados, na forma determinada no presente Anexo, efetuando-se as 
alterações cabíveis por meio do modelo constante do Apêndice D. 


 
8.1.1. Nenhuma das Partes poderá se escusar da obrigação de proceder à análise 


de solicitação de alteração dos itens de infraestrutura compartilhada, quando 
apresentada por escrito, de forma fundamentada, pela outra Parte. 


 
8.1.2. A alteração será formalizada por meio de documento devidamente assinado 


pelos Representantes Operacionais das Partes, que passará a fazer Parte 
integrante deste Anexo, e posteriomente formalizados por meio aditivo 
contratual. 


 
9. CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 


 
9.1. No caso de desapropriação de qualquer imóvel da CEDENTE em que se encontrarem 


itens compartilhados, as Partes deverão acordar as providências cabíveis. 
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APÊNDICE A 
CONDIÇÕES PARA ACESSO, CIRCULAÇÃO E PERMANÊNCIA NAS INSTALAÇÕES 


COMPARTILHADAS 
 


1. OBJETIVO 
 


1.1. Definir e padronizar os procedimentos básicos relativos à circulação interna de pessoas 
e uso das instalações prediais da CEDENTE, inclusive aquelas das quais é detentora, 
compartilhadas com a CESSIONÁRIA, tendo como finalidade precípua manter a 
segurança física e patrimonial, a integridade dos bens e das pessoas envolvidas. 


 
1.2. Os procedimentos específicos de cada instalação predial constarão dos respectivos 


regulamentos internos, onde serão definidas as soluções com relação ao acesso às 
áreas não cedidas. 


 
2. CAMPO DE APLICAÇÃO 


 
2.1. Este documento deve ser aplicado a todas as áreas de infraestrutura atualmente 


compartilhadas, assim como àquelas que venham a ser compartilhadas futuramente. 
 


3. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 


3.1. A CESSIONÁRIA deverá fornecer à CEDENTE, com antecedência mínima de 7 (sete) 
dias, a relação de seus empregados e de empregados de empresas ("prepostos") por 
ela contratadas, autorizados a ter acesso às instalações compartilhadas, contendo 
dados para sua completa identificação e dos locais de acesso. 


 
3.2. Com base nas informações fornecidas pela CESSIONÁRIA a CEDENTE emitirá 


autorização específica que permitirá o acesso às dependências compartilhadas na data 
solicitada. 
 


3.3. É de responsabilidade da CESSIONÁRIA comunicar à CEDENTE toda e qualquer 
alteração na relação citada no item 3.1, bem como efetuar o recolhimento imediato do 
crachá de identificação em caso de desligamento ou substituição dos seus empregados 
e prepostos, devolvendo-o à CEDENTE. 
 


3.4. Os empregados da CESSIONÁRIA ou prepostos deverão identificar-se quando do 
acesso ao local, portando identificação visível durante o tempo de permanência nas 
dependências da CEDENTE. 
 


3.5. Os empregados da CESSIONÁRIA ou prepostos terão acesso às dependências 
compartilhadas acompanhados por empregado da CEDENTE, a critério desta. 
 


3.6. A circulação de empregados da CESSIONÁRIA ou prepostos às dependências da 
CEDENTE fica restrita apenas ao local compartilhado, sendo expressamente proibida a 
circulação em quaisquer outras dependências. 
 


3.7. A circulação não autorizada de pessoa da CESSIONÁRIA em área restrita da 
CEDENTE, implicará em suspensão da autorização para acesso da referida pessoa. 
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3.8. A circulação em área restrita da CEDENTE para efeito de instalação dos equipamentos, 
ações operacionais ou de manutenção só poderá ser efetuada sob previa autorização e 
com acompanhamento de empregado da CEDENTE, a critério desta. 
 


3.9. A saída de material ou equipamento da CESSIONÁRIA das dependências 
compartilhadas deve ser comunicada previamente por meio de correspondência desta e 
somente será efetivada após autorização pela CEDENTE, ficando ainda assegurado à 
esta o direito de verificação do material retirado. 
 


3.10. A CESSIONÁRIA é responsável pela segurança de seus empregados e prepostos, bem 
como pelo provimento de equipamentos de proteção individual aos mesmos. 


 
3.11. A CESSIONÁRIA é responsável por todos os atos de seus empregados ou prepostos 


nas dependências da CEDENTE. 
 
3.12. A CESSIONÁRIA deverá responsabilizar-se pela boa conduta de seus funcionários e 


prepostos, podendo a CEDENTE impedir o acesso ou retirada de empregados ou 
prepostos das áreas compartilhadas cujo comportamento julgue inadequado. Nesse 
caso, a CESSIONÁRIA deverá comunicar tempestivamente à CEDENTE, informando o 
nome dos funcionários e prepostos, bem como os fatos relacionados ao incidente.  


 
3.13. A CESSIONÁRIA deve orientar e informar aos seus empregados e prepostos quanto à 


proibição de fumar, provocar chama e/ou faísca nas áreas compartilhadas e sobre os 
demais procedimentos de segurança previstos na legislação aplicável às atividades em 
questão, bem como àquelas informadas pela CEDENTE. 
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APÊNDICE B 
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E PADRÃO DE QUALIDADE 


RELATIVOS À INFRAESTRUTURA COMPARTILHADA 
 


1. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
 


1.1. Objetivo: 
 


1.1.1.  Definir e padronizar os procedimentos operacionais relativos aos itens de 
infraestrutura compartilhados entre a CEDENTE e a CESSIONÁRIA, com a 
finalidade de manter a qualidade do serviço em cada item compartilhado, 
assegurando entre as Partes a disponibilidade operacional do serviço. 


 
1.2.  Atribuições e responsabilidades das Partes: 


 
1.2.1.   As Partes deverão manter profissionais qualificados e atendimento permanente 


durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante toda a semana e durante todo o 
ano, incluindo sábados, domingos e feriados. As Partes deverão seus respectivos 
Representantes Operacionais pertinentes ao compartilhamento de infraestrutura, 
cujos endereços, e-mails, fax e números de telefones conforme disposto na 
Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 


 
1.2.2.  Compete à Parte reclamante da falha/defeito promover o contato com a outra, 


com o intuito de registrar a reclamação, acionando, assim, o início da necessária 
recuperação. Cada Parte, separadamente, deverá realizar testes objetivando 
localizar/isolar a falha/defeito, de modo a acionar a Parte responsável pelo reparo. 
Caso necessário, as Partes interagirão entre si para localização, isolamento e 
identificação das falhas/defeitos, colaborando, cada uma, na realização dos testes 
e demais providências quando requisitada pela outra. O procedimento de 
localização de falhas/defeitos tem o propósito de definir a Parte responsável pelo 
reparo e imediato isolamento do item compartilhado causador da falha/defeito. 


 
1.2.2.1.  Itens compartilhados com falhas/defeitos não deverão ser recolocados 


em serviço até que as Partes envolvidas concordem que todos os testes 
foram realizados e que os itens compartilhados estejam completamente 
normalizados. 


 
1.2.3.  A recuperação das falhas que interrompam o serviço deverá ocorrer no prazo 


máximo de 06 (seis) horas, quando a ocorrência for registrada fora do horário 
comercial e de no máximo 04 (quatro) horas quando a ocorrência for registrada 
dentro do horário comercial. 


 
Horário de Ocorrência da Falha Tempo de Reparo 


Horário comercial 04 horas 


Fora do horário comercial 06 horas 


 
1.2.4.  As Partes concordam em avençar as hierarquias superiores, caso a falha/defeito 


ainda persistir, após decorridas 02 (duas) horas além do prazo estabelecido no 
item1.2.3. 
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1.2.5.  Toda comunicação entre as Partes com relação a qualquer atividade exercida nos 
itens de compartilhamento, requer o preenchimento do Bilhete de Anormalidade 
(BA), conforme modelo contido no Anexo 8. Essa necessidade aplica-se a rotinas 
de manutenção preventiva como também aos serviços de correção de 
falhas/defeitos. O BA determinará o histórico de todas as atividades envolvidas 
com a operação dos itens de compartilhamento. As Partes deverão usar o mesmo 
padrão de BA, que deverá ser transmitido por fax ou e-mail e confirmado por 
telefone pelas Partes. 


 
1.2.6.  A Parte reclamante deverá registrar a reclamação designando um número de 


identificação para cada BA. 
 


1.2.7.  A Parte reparadora deverá informar, por fax ou meio eletrônico, a recuperação da 
falha/defeito à Parte reclamante para o fechamento do BA, tão logo o serviço 
tenha voltado a sua normalidade. Todas as informações pertinentes a causa da 
falha/defeito e a ação necessária para corrigir o problema deverão ser registradas 
no BA. 


 
1.2.8.  Qualquer caso não contemplado neste Apêndice deverá ser objeto de acordo 


entre as Partes. 
 


2. DADOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO 
 


2.1. Prédios (áreas interna e externa): 
 


2.1.1.  A área compartilhada do prédio, objeto deste contrato, será entregue pela 
CEDENTE à CESSIONÁRIA, limpa, livre e desimpedida. 


 
2.1.2.  A CESSIONÁRIA deverá utilizar somente as áreas compartilhadas estabelecidas 


no Apêndice D. 
 


2.1.3.  São de responsabilidade da CEDENTE os serviços de pintura de tetos e paredes 
eventualmente necessários, os quais devem ser programados com a 
CESSIONÁRIA com a devida antecedência. 
 


2.1.4.  São de responsabilidade da CEDENTE todos os trabalhos relacionados com a 
estabilidade, integridade e estanqueidade do prédio, tais como trincas, goteiras, 
vazamentos etc. 


 
2.2.  Energia Elétrica em Corrente Contínua / Corrente Alternada: 


 
2.2.1.  A CEDENTE deverá disponibilizar a interface de energia elétrica corrente contínua 


e/ou alternada solicitada pela CESSIONÁRIA e aprovada pela CEDENTE, 
conforme Apêndice D. 


 
2.2.2.  A CESSIONÁRIA deverá utilizar a energia, dentro dos limites solicitados e 


descritos no Apêndice D. 
 
2.2.3.  É de responsabilidade da CEDENTE a manutenção dos sistemas de energia CC e 


CA, exceto quando forem de propriedade e uso exclusivo da CESSIONÁRIA. 
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2.2.4.  Se os equipamentos da CESSIONÁRIA atingirem um consumo de energia 
superior a 90% (noventa por cento) do disponibilizado pela CEDENTE, conforme 
estabelecido no Apêndice D, a CEDENTE deverá notificar o ocorrido à 
CESSIONÁRIA, que deverá no prazo de 15 (quinze) dias, contada da referida 
notificação, justificar o consumo verificado ou solicitar um aumento de 
fornecimento de energia. 


 
2.2.4.1.   Caso nenhuma providência seja tomada pela CESSIONÁRIA, no prazo 


estabelecido acima, e os equipamentos desta vierem a consumir 
energia acima do acordado, a CEDENTE poderá interromper o 
fornecimento de energia elétrica, visando a manter a integridade dos 
sistemas instalados. 


 
2.2.4.2.   O restabelecimento somente ocorrerá após a regularização dos padrões 


estabelecidos de consumo. 
 
2.2.4.3.   Não será imputada à CEDENTE qualquer penalidade pelos eventos 


decorrentes desta irregularidade. 
 
2.2.4.4.   Em caso de risco à segurança dos sistemas ou à integridade física de 


pessoas, a CEDENTE deverá comunicar formalmente e 
tempestivamente à CESSIONÁRIA, informando detalhes da situação e 
solicitando providências imediatas para a solução do problema. 


 
2.2.4.5.   Nos casos de comprovada emergência, a CEDENTE poderá desligar os 


equipamentos da CESSIONÀRIA identificados como causadores do 
distúrbio, devendo comunicá-la prontamente por fax ou e-mail e, 
posteriormente, por escrito, com o devido detalhamento do fato. 


 
2.3.  Ar Condicionado: 


 
2.3.1.  A CEDENTE disponibilizará à CESSIONÁRIA climatização do ambiente conforme 


estabelecido no Apêndice D. 
 


2.3.2.  Os equipamentos da CESSIONÁRIA deverão estar dentro dos limites de carga 
térmica especificadas em sua solicitação aprovada pela CEDENTE, conforme 
Apêndice D. 
 


2.3.3.  Caso os equipamentos da CESSIONÁRIA estejam dissipando carga térmica 
superior àquela estabelecida no Apêndice D, a CEDENTE exigirá o imediato 
restabelecimento dos padrões acordados. 
 


2.3.4.  É de responsabilidade da CEDENTE a manutenção dos sistemas de ar 
condicionado, exceto quando forem de propriedade ou de atribuição da 
CESSIONÁRIA. 


 
2.4.  Terreno: 


 
2.4.1.  A CEDENTE disponibilizará à CESSIONÁRIA terreno, de acordo com as 


características previstas no Apêndice D. 
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2.4.2.  O acesso ao terreno deverá obedecer aos critérios estabelecidos no Apêndice A 
deste Anexo. 


 
2.4.3.  A responsabilidade pela limpeza e conservação do terreno compartilhado é da 


CESSIONÁRIA. 
 


2.5.  Torres: 
 


2.5.1.  Os serviços de instalação ou manutenção de antenas e respectivos cabos de 
Radiofrequência (RF), assim como quaisquer serviços de reforço ou adaptações 
na estrutura das torres, deverão ser preliminarmente aprovados, autorizados e 
acompanhados pelos órgãos de engenharia/manutenção da CEDENTE. 


 
2.5.2.  O acesso à torre, assim como quaisquer serviços nela executados, deverá ser 


feito por pessoal especializado da CESSIONÁRIA ou por ela contratado, dentro 
das condições de segurança e da boa engenharia, como especificado no 
Apêndice A deste Anexo. 


 
2.5.3.  São de responsabilidade da CEDENTE os serviços de manutenção da torre 


compartilhada. 
 
2.5.4.  É de responsabilidade da CESSIONÁRIA o serviço de manutenção das suas 


antenas, respectivos suportes, cabos e componentes. 
 


2.6.  Duto de Entrada em Prédio: 
 


2.6.1.   A CEDENTE disponibilizará dutos de entrada em prédio a partir da primeira caixa 
de entrada no prédio a ser compartilhado, assim como galeria de cabos e subida 
de cabos até o ponto de interconexão ou terminação de transmissão, de acordo 
com as características previstas no formulário de solicitação de infraestrutura de 
interconexão, definidas no Apêndice C.  


 
2.6.2.   A CESSIONÁRIA será responsável, caso necessário, pela instalação (materiais e 


mão de obra) de todos os recursos necessários à passagem e instalação de sues 
cabos. 
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APÊNDICE C 
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA PARA 


INTERCONEXÃO 
 


SOLICITAÇÃO DE COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA PARA 
INTERCONEXÃO 


No da Solicitação: 
 


 


Empresa Solicitada: 


Empresa Solicitante: 


Data da 
solicitação: 


Endereço do local a ser compartilhado: Meta: 


 


RESUMO DOS ITENS SOLICITADOS 


 [  ] Terreno 
 [  ] Prédio 
 [  ] Torre 


[  ] Ar condicionado 
[  ] Energia CA 
[  ] Energia CC 


[  ] Sist. de proteção e aterramento 
[  ] Dutos de entrada 
[  ] Outros:  


 


ESPECIFICAÇÕES (equipamento e antena não são compartilhados) 


TERRENO (*) Área:                  m2 Tipo de construção: 


PRÉDIO (**) Área:                  m2 
Local solicitado :                              
Esforço máx. sobre o piso(kgf/m2) : 
Pé-direito livre mínimo (m) : 


TORRE 
(***) 


TIPO ALTURA 


EDIFICAÇÃO 
(****) 


TIPO 


       ESTAIADA                            m             PRÉDIO 


       AUTO PORTANTE                            m             CASA 


         CONCRETO                            m             CONTAINER 


ANTENA 


Fabricante: Modelo: 


Altura em Relação a base Azimute em Relação ao N. V Diâmetro: 1)                  2) 


1) 2) 1) 2) Ganho:     1)                  2) 


Direção (Nome e Local): Vazada:       [  ] Sim   [  ] Não 


1) 
Peso da antena 


1)                 kg   2)              kg 


 


2) 
Peso do suporte 


1)                 kg   2)              kg 


Frequência de          
utilização 


Tx: 1) Rx: 1) 


Tx: 2) Rx: 2) 


Área de exposição a 
ventos: 


Antena: 1)                         m2  Suporte: 1)                           m2 


Antena: 2)                         m2  Suporte: 2)                           m2 


Equipamento 


Fabricante: Modelo: 


Quant. bastidores: Área necessária:                                m2 


Altura dos bastidores:                                      m Peso total:                                         kg 


Tipo de instalação:      [  ] Back to back                        [  ] Parede 


POT. TX   1) FREQ. TX  1) FREQ. RX  1) 


                2)                   2)                   2) 


 
ENERGIA 


Tensão:                                                            V Fase 


Consumo:                                                     kVA      [  ] Mono       [  ] Bi       [  ] Tri  


C.A. Essencial: [  ] Sim            [  ] Não  


 Ininterrupta: [  ] Sim            [  ] Não No de pontos de distribuição : 


ENERGIAC.C. 
Consumo ( W ) Tensão ( V ) Faixa de trabalho No de pontos de distribuição 
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AR 
CONDICIONADO 


[  ]  Essencial [  ] Não essencial Dissipação:               kW 


Faixa de operação: Temperatura:             oC Umidade:             % 


CANALIZAÇÃO 


Quantidade:  


Dimensões:  


Trecho:  


ATERRAMENTO 
Número de pontos:  


Resistência máx.(Ohms):  


DUTO DE 
ENTRADA 


Quant. Dutos: Diâmetro do cabo de entrada: 


Subida de cabo: [  ]  Sim                 [  ]  Não  


Observações:  


 


 


 


 


 


 


 


   


REPRESENTANTE LEGAL DA SOLICITANTE 


Nome: 
 


Endereço: 
 


CEP: Cidade: Estado: 


   


Telefone: E-mail: Fax: 


   


Assinatura: Data: 


 ___ / ___ / ___ 


 
Obs.: Quando se tratar de um grande volume de informações, o CAMPO respectivo deverá ser preenchido com a 
identificação do documento ou tabela que conterá os dados. 
 
(*)   Anexar desenho da localização da instalação. 
(**)   Anexar desenho da área solicitada e leiaute do equipamento a instalar. 
(***)        Anexar plantas de situação. 
(****)      Anexar plantas de situação, baixa e cortes. 
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 APÊNDICE D 
MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE CESSÃO OU ALTERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 


SOLICITADA 


 


1. DADOS DA AUTORIZAÇÃO 
 


1.1. Registro da autorização: 
Número: 
Data: 


 
1.2. Empresa cedente: 


Nome: 
Representante: 


 
1.3. Empresa cessionária: 


Nome: 
Representante: 


 
1.4. Tipo de autorização: 


(    ) Cessão nova 
(    ) Alteração de autorização anterior no          


(neste caso esta autorização substitui a anterior) 
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2. ITENS COMPARTILHADOS DE PROPRIEDADE DA CEDENTE 
 


2.1. Relação e prazos: 
 


ITEM ESTAÇÃO 
TERRENO PRÉDIO 


CORRENTE 
ALTERNADA 


GRUPO 
GERADOR 


CORRENTE 
CONTÍNUA 


TORRE DUTO DE ENTRADA AR CONDICIONADO 
PRAZO 


m² m² KVA kVA A AEV m² Quantidade TR 
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2.2. Detalhamento de energia – corrente contínua 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


CAPACIDADE 
PREVISTO EM 


PROJETO 
TENSÃO 


PREVISÃO 
UTILIZAÇÃO – MÁXIMA 


No de Pontos 


    


 


EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS 
TIPO QUANT. TENSÃO CONSUMO (W ) 


    


    
    


 
2.3. Detalhamento de energia corrente alternada 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


CAPACIDADE 
PREVISTO EM 


PROJETO 
TENSÃO PREVISÃO 


UTILIZAÇÃO – MÁXIMA 
SOLICITADA 
Nº de pontos: 


Fase: 
(  ) mono 


(  )  bi 
(  )  tri 
Tipo: 


(  ) essencial 
(  ) ininterrupta 


    


 


EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS 
TIPO QUANT. TENSÃO CONSUMO (kVA) 


    


    


    


 
2.4. Detalhamento de área em prédio 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


ÁREA 
TOTAL DA SALA REQUERIDA SOLICITADA TAXA DE OCUPAÇÃO 


    


 


EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS 
TIPO QUANT. CARACTERÍSTICAS 
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2.5. Detalhamento de área em terreno 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


ÁREA 


TOTAL DO TERRENO REQUERIDA SOLICITADA TAXA DE OCUPAÇÃO 


    


 


CONSTRUÇÕES / INSTALAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS 


TIPO QUANT. CARACTERÍSTICAS 


   


   


   


 
2.6. Detalhamento de torre 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


TORRE 


TIPO ALTURA AZIMUTE LATITUDE LONGITUDE ALTITUDE 


      


 


ANTENAS A SEREM INSTALADAS 


TIPO DIAM. PESO QUANT. ALTURA 
ÁREA TOTAL DE EXPOSIÇÃO AO VENTO 


(com Coeficiente de Arrasto) 


      


      


 


CABOS, GUIA DE ONDA E SUPORTE TUBULAR 


TIPO PESO QUANT. ALTURA OBSERVAÇÕES 


     


     


 
2.7. Detalhamento de Ar Condicionado 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


CAPACIDADE 


PREVISTO EM 
PROJETO 


TR 
PREVISÃO 


UTILIZAÇÃO – MÁXIMA 
SOLICITADA 


   
TIPO: 


(  ) ESSENCIAL 
(  ) ININTERRUPTA 


 


EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS 


TIPO QUANT. TR CONSUMO (kVA ) 
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2.8. Canalizações subterrâneas e de acesso: 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


CANALIZAÇÕES SUBTERRÂNEAS E DE ACESSO 


SUBTERRÂNEA 
TRECHO DIMENSÕES QUANTIDADE 


   


DE ACESSO 
TRECHO DIMENSÕES QUANTIDADE 


   


 
2.9. Detalhamento de Duto de Entrada 
 


LOCALIDADE:  


ENDEREÇO:  


CAPACIDADE 


DUTOS SOLICITADOS CABOS BITOLAS SOLICITADOS 


    


 


CABOS A SEREM INSTALADOS 


TIPO QUANT. BITOLA QUANT. DUTOS 


    


    


 
3. APROVAÇÃO 
 


Data Assinatura do Representante da CEDENTE 


  


 
Data Assinatura do Representante da CESSIONÁRIA 
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APÊNDICE E 
MODELO DE CONTRATO DE INTERCONEXÃO ENTRE A TIM (SMP) E A ¢OPERADORA¢ 


TERMO DE ACEITAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 
 
 
Contrato No:  _______________________________________________________________  
 
Registro da Autorização de Cessão de Compartilhamento de Infraestrutura - Nº __________  
 
 
 
A Cessionária da infraestrutura especificada no Apêndice D, depois de efetuada a vistoria, 
declara aceitar as facilidades disponibilizadas pela Cedente na presente data, no seguinte 
endereço: 
 
 


DATA ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA CESSIONÁRIA 
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ANEXO 5 
SOLICITAÇÃO E PROVIMENTO DE INTERCONEXÃO 


 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 
 


1.1 Qualquer das Partes poderá, na forma da regulamentação pertinente, solicitar novas 
Interconexões utilizando o formulário modelo descrito neste Anexo. 
 


1.2 A Parte solicitante deverá enviar um formulário de Solicitação de Interconexão 
específico para cada localidade pretendida, preenchendo o formulário modelo, com 
todas as informações necessárias à identificação e plena caracterização da 
interconexão deseja. 
 


1.3 As Solicitações de Interconexão incompletas ou contendo erros poderão ser recusadas 
pela Parte solicitada, sendo, nesses casos, desconsiderados os prazos de atendimento 
previstos na cláusula 2, abaixo. 
 


1.4 A data de recebimento da Solicitação de Interconexão, protocolada pela Parte 
solicitada, é a que determinará o início do prazo de atendimento, independentemente 
da data indicada na referida Solicitação de Interconexão.  
 


1.5 Caso a implementação da Interconexão solicitada não seja tecnicamente viável por 
indisponibilidade de recursos de Rede IP no Ponto de Interconexão pleiteado, a Parte 
solicitada deverá estabelecer um local alternativo, o mais próximo possível do local 
solicitado, onde a Interconexão seja tecnicamente viável. 


 
1.5.1 A Parte solicitada deverá notificar a Parte solicitante dentro de um prazo de 


30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação original de Interconexão, 
estabelecendo um local alternativo para o novo Ponto de Interconexão. 
 


1.5.2 Os custos adicionais, além daqueles que seriam incorridos pela Parte 
solicitante no local original da solicitação, que venham a ser necessários para 
viabilizar esta alternativa deverão ser arcados pela Parte solicitada. 


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – SOLICITAÇÃO E/OU ALTERAÇÃO DE INTERCONEXÃO  


 
2.1 Novas Interconexões, bem como alteração da localização, dimensionamento ou área 


de abrangência dos pontos de interconexão existentes poderão ser solicitadas nas 
reuniões de Planejamento Técnico Integrado - PTI. 
 


2.2 Em um prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de realização do PTI, 
as solicitações acima citadas deverão ser formalizadas pela Parte solicitante, por meio 
de Solicitação de Interconexão definido neste Anexo. 


 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PROVIMENTO DE INTERCONEXÃO 


 
3.1 As Partes proverão as Interconexões dentro dos prazos mutuamente acordados e 


limitados aos prazos máximos definidos no Regulamento Geral de Interconexão. 
 


3.1.1 Para as alterações de Interconexões existentes, observado o disposto no 
item 2.2, as Partes deverão estabelecer as Interconexões, dentro dos prazos 
acordados nas reuniões de Planejamento Técnico Integrado, em 







 
 


Contrato de Interconexão para Troca de Tráfego de Dados entre a TIM e a ¢OPERADORA¢  
Anexo 5 


Página 2 de 3 


Classificado como Público 


conformidade com os procedimentos estabelecidos no Anexo 5. 
 


3.1.2 No caso de uma das Partes não atender aos prazos de fornecimento de 
facilidades de Interconexão, mutuamente acordados, estará sujeita a multa 
por atraso, conforme a Cláusula Décima Primeira do presente Contrato. A 
Parte em atraso notificará a outra Parte sobre quaisquer atrasos e, quando 
possível, as Partes estabelecerão conjuntamente uma nova data para a 
implementação da Interconexão. O estabelecimento conjunto de uma nova 
data não isenta necessariamente a Parte em atraso das penalidades que 
possam ser aplicáveis devido ao atraso. 


 


3.1.3 Caso a implementação de uma interconexão num determinado POI ou PPI 
solicitado não seja tecnicamente viável, a Parte solicitada deverá oferecer 
alternativa compatível. A utilização do POI ou PPI alternativo oferecido pela 
Parte solicitada deve ser objeto de acordo entre as Partes. 
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SOLICITAÇÃO DE INTERCONEXÃO 
SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO – SCM REDES IP 


N.º DO PEDIDO:  DATA:      /      /       


EMPRESA SOLICITADA 


RAZÃO SOCIAL: 


CNPJ: 


ENDEREÇO: CIDADE: CEP: UF: 


EMPRESA SOLICITANTE 


RAZÃO SOCIAL: 


CNPJ: 


ENDEREÇO: 


CIDADE: CEP: UF: FONE: FAX: 


TERMO de CONCESSÃO, AUTORIZAÇÃO ou PERMISSÃO: 


(*) ÁREA de ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA: 


DADOS DA SOLICITAÇÃO DE INTERCONEXÃO 


MUNICÍPIO DA INTERCONEXÃO: 


ENDEREÇO COMPLETO DO PONTO DE INTERCONEXÃO OU PONTO DE PRESENÇA DE 
INTERCONEXÃO E COORDENADAS GEOGRÁFICAS: 


CEP: UF: 


TIPO de SOLICITAÇÃO: [    ] NOVA [    ] AMPLIAÇÃO [    ] REDUÇÃO  DATA ESTIMADA PARA ATIVAÇÃO: / / 


ASPECTOS TÉCNICOS DA INTERCONEXÃO 


FABRICANTE DO ROTEADOR: IDENTIFICAÇÃO DO ROTEADOR: 


MODELO DO ROTEADOR: INTERFACE UTILIZADA: 1GB (   )  10GB (   )  


IDENTIFICAÇÃO DO INTERFACE: PROTOCOLO IP: IPv4 (   )   IPv6 (   ) 


PROTOCOLO: BGP4 AUTONOMOUS SYSTEM (AS): (*) QUANTIDADE DE AS: 


(*) CAPACIDADE DO BACKBONE: (*) INTERCONEXÃO COM BACKBONE MUNDIAL: 


RESPONSÁVEL TÉCNICO-OPERACIONAL: 
FONE: 
FAX: 


Correio Eletrônico: 


CONTATO TÉCNICO-OPERACIONAL PARA ATIVAÇÃO: 
FONE: 
FAX: 


Correio Eletrônico: 


CONTATO TÉCNICO-OPERACIONAL PARA RECUPERAÇÃO 
(NOC): 


FONE: 
FAX: 


Correio Eletrônico: 


CONTATO TÉCNICO-OPERACIONAL PARA ROTEAMENTO 
(SUPORTE): 


FONE: 
FAX: 


Correio Eletrônico: 


REPRESENTANTE DA SOLICITANTE 


NOME: 


FAX: FONE: Correio Eletrônico: 


ENDEREÇO: CIDADE: CEP: UF: 


ASSINATURA: 


 


Este formulário deve ser enviado para: TIM Celular S.A. – A/C: Diretoria de Wholesale 
Rua Fonseca Teles, n.º 18/30, 2º andar – São Cristóvão – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20.940-200. 
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ANEXO 6 
PLANEJAMENTO TÉCNICO INTEGRADO E PROVIMENTO DA INTERCONEXÃO 


 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES GERAIS 
 


1.1. As Interconexões previstas pelo Contrato serão objeto de Planejamento Técnico 
Integrado - PTI entre as Partes, com o objetivo de atingir e manter níveis adequados de 
serviço, otimizar o encaminhamento do tráfego e minimizar os custos envolvidos na 
Interconexão. 
 


1.2. As Partes realizarão um Planejamento Técnico Integrado - PTI, no sentido de atender as 
exigências de Interconexão, conforme apêndices A e B do presente Anexo 6. 


 
1.3. As Partes realizarão reuniões de Planejamento Técnico Integrado - PTI, conforme os 


prazos estabelecidos no Apêndice A, para harmonizar e tornar compatíveis as 
necessidades comuns das Partes, e estabelecer objetivos comuns de Interconexão. 


 
1.4. As Partes estabelecerão de comum acordo as projeções de tráfego e necessidades de 


enlaces de Interconexão. Estas projeções serão confidenciais e usadas estritamente com 
o objetivo de planejamento das Interconexões. 


 
1.5. As Partes se obrigam a tornar disponíveis as facilidades de Interconexão acordadas nas 


reuniões de Planejamento Técnico Integrado - PTI, conforme Apêndices A e B deste 
Anexo, e o disposto no Anexo 4 deste Contrato. 
 


1.6. No caso de uma das Partes verificarem que o Ponto de Interconexão pertencente à 
mesma para o qual foi feita uma previsão não possui capacidade de suportar o aumento 
da demanda de tráfego dentro do período previsto, a referida Parte deverá notificar de 
pronto a outra Parte e providenciar imediatamente uma alternativa aceitável para o 
atendimento da referida demanda, sem custos adicionais para a outra Parte. 


 
1.7. Na ocorrência da hipótese acima, as Partes deverão, de qualquer forma, manter os 


prazos de atendimento da demanda de tráfego dentro dos períodos acordados pelas 
mesmas. 


 
1.8. As Partes serão obrigadas a tratar como confidenciais todas as informações do 


Planejamento Técnico Integrado - PTI, definido no presente Anexo 6, a menos que 
explicitamente acordado de outra forma. 


 
1.9. A primeira reunião de Planejamento Técnico Integrado - PTI deverá ser realizada 


pelas partes em até 06 (seis) meses após assinatura deste Contrato. 
 


1.10. As Partes acordam que as alterações de Interconexão estabelecidas no processo de 
Planejamento Técnico Integrado - PTI, deverão ser implementadas até o último dia útil 
do mês previsto para ativação da facilidade no Projeto de Interconexão, em 
conformidade com o Apêndice B deste Anexo. 
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Anexo 6 – Apêndice A 
Procedimentos de Planejamento Técnico Integrado – PTI 


 
1. PROCEDIMENTOS PERIÓDICOS 


 
1.1. O objetivo do Planejamento Técnico Integrado - PTI é identificar, dimensionar e 


especificar as rotas de interconexão, bem como tratar de assuntos relativos ao 
encaminhamento de tráfego entre as Redes IP das Partes, considerando-se a topologia 
das redes existentes e sua evolução. 


 
1.2. O Planejamento Técnico Integrado - PTI deve compreender 02 (dois) processos distintos 


e complementares entre si, a saber: 
 


1.2.1. Um planejamento de Médio Prazo que apresente as perspectivas para um 
horizonte de 12 (doze) meses. 


 
1.2.2. Um planejamento de Curto Prazo que apresente as projeções de necessidades 


para um horizonte de 12 (doze) meses, a ocorrer em intervalos máximos de 6 
(seis) meses. 


 
1.3. Na primeira reunião do Planejamento Técnico Integrado - PTI deverão ser definidos, em 


comum acordo, a época e a dinâmica das reuniões, os modelos para projeção de tráfego 
e dimensionamento e definição dos critérios de uso eficiente das rotas de Interconexão, 
os quais poderão ser revistos a qualquer momento. 


 
1.4. As decisões relativas ao Planejamento Técnico Integrado - PTI serão baseadas na 


melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários e na melhor solução técnica e 
econômica. 


 
1.5. Em todas as reuniões de Planejamento Técnico Integrado - PTI deverá ser redigida ata 


de reunião, que será assinada por um representante designado de cada Parte e da qual 
constarão todos os assuntos tratados na reunião de planejamento e à qual serão 
anexados os documentos técnicos pertinentes. Deverão estar incluídas na ata de reunião 
ou em seus anexos, as posições das Partes, as ações e as datas com que as Partes se 
comprometeram. 


 
1.6. O Planejamento de Médio Prazo deverá tratar, dentre outros, dos seguintes assuntos: 


 
1.6.1. Informações sobre as modificações das Redes IP de ambas as Partes, que 


afetam a Interconexão; 
 


1.6.2. Informações sobre evoluções tecnológicas que possam afetar a Interconexão; 
 


1.6.3. Previsões de implantação de novos Pontos de Interconexão e Pontos de Presença 
de Interconexão; 


 
1.6.4. Planos de Contingência e Segurança de Interconexão. 


 
1.7. As reuniões de Planejamento de Médio Prazo deverão ser realizadas, em princípio, uma 


vez por ano. A cada ano, as Partes deverão confirmar, com uma antecedência de 30 
(trinta) dias, a oportunidade da reunião, considerando a pertinência dos assuntos a serem 
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abordados, enviando uma proposta de agenda com os dados inerentes a cada um dos 
tópicos a serem discutidos. 


 
1.8. O Planejamento de Curto Prazo deverá tratar, dentre outros, dos seguintes itens: 


 
1.8.1. Identificação dos POI e PPI; 


 
1.8.2. Topologia de Interconexão; 


 
1.8.3. Tráfego Originado e Terminado para POI/PPI existentes; 


 
1.8.4. Quantidade/Tipos de Interface nos Pontos de Interconexão de Redes IP; 


 
1.8.5. Prazo para tornar disponíveis as facilidades; 


 
1.8.6. Características de Sincronismo; 


 
1.8.7. Planos de Contingência e Segurança de Interconexão; 


 
1.8.8. Plano de Endereçamento IP associado a cada Rota de Interconexão IP. 


 
1.9. As reuniões de Planejamento de Curto Prazo deverão ser realizadas em intervalos 


máximos de 03 (três) meses, quando deverão ser atualizadas as projeções dos 
entroncamentos para os próximos 06 (seis) meses. 
 


1.10. Nas reuniões de Planejamento de Curto Prazo, as Partes apresentarão as informações 
necessárias e suficientes ao planejamento das Interconexões, sob condições e na forma 
da Cláusula de Confidencialidade, como se segue: 


 
1.10.1. Histórico do volume de tráfego nos Pontos de Interconexão existentes, nos 


últimos 06 (seis) meses, podendo o histórico dos últimos 12 (doze) meses ser 
considerado apenas como referência; 
 


1.10.2. Previsão de volume de tráfego nos Pontos de Interconexão existentes, ou em 
implantação para os próximos seis meses; 


 
1.11. O Planejamento de Curto Prazo deverá observar as seguintes fases: 


 
1.11.1. Convocação de reunião, por iniciativa de qualquer uma das Partes, com indicação 


do local e data da mesma, a ser aprovada pela parte convocada; 
 


1.11.2. Confirmação da data e local da reunião pela Parte convocada em até 05 (cinco) 
dias úteis a partir do recebimento da convocação; 


 
1.11.3. Envio das necessidades de Interconexão com 10 (dez) dias de antecedência à 


data da reunião; 
 


1.11.4. Reunião para análise das informações e elaboração do Projeto de Interconexão 
conforme apresentado no Apêndice B, a ser realizada em até 20 (vinte) dias da 
data da convocação; 
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1.11.5. Lavratura de ata de reunião, conforme previsto no item 1.5 deste Apêndice, e 


Projeto de Interconexão; 
 
1.11.6. Implementação das modificações constantes do Projeto de Interconexão nos 


prazos acordados. 
 


1.12. O dimensionamento das rotas de Interconexão deverá obedecer o disposto abaixo, salvo 
acordado diferentemente entre as Partes: 


 
1.12.1. A ampliação da capacidade da rota deverá ser implementada sempre que a 


medida de Percentil 95 do mês anterior for superior a 75% da capacidade da 
rota. 


 
1.12.2. A redução da capacidade ou cancelamento da rota será implementada sempre 


que a medida de Percentil 95, na média dos dois meses anteriores, for inferior a 
35% da capacidade da rota. 


 
1.12.3. As ampliações, reduções ou cancelamentos referenciados acima deverão ser 


implementados no menor prazo possível, mediante solicitação de uma das Partes. 
 
2. SITUAÇÕES ESPECIAIS 


 
2.1. Na ocorrência de eventos não previstos nos ciclos de planejamento, tais como, 


significativas variações de tráfego e/ou demanda, e de desempenho de ambas as redes, 
serão convocadas, por qualquer das Partes, reuniões extraordinárias com o objetivo de 
encontrar soluções imediatas e comuns, bem como, definir os prazos necessários para a 
manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados. 
 


2.2.1 A Parte convocada se obriga a realizar a reunião em até 15 (quinze) dias a partir da 
data da convocação da mesma. 
 


2.2.2 Deverão ser observadas as mesmas condições e obrigações válidas para as 
reuniões de Planejamento de Curto Prazo. 
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Anexo 6 – Apêndice B  
Projeto de Interconexão 


 
1. ENDEREÇOS DOS POI’S 


 
Os endereços dos POI’s da ¢OPERADORA¢ e da TIM em cada município onde poderão se 
dar as interconexões estão listados abaixo: 
 
1.1. POI’s ou PPIs da TIM: 


 


Localidade Sigla Endereço UF CEP 


Rio de Janeiro RJO01 Rua Fonseca Teles, n.º 18 RJ 20940-200 


Rio de Janeiro RJO02 Rua Ana Neri, n.º 1023 RJ 20960-006 


Santo André SNE01 Av. Alexandre de Gusmão, n.º 145 SP 09110-900 


São Paulo SPO03 Rua Campos Vergueiro, n.º 111 SP 05095-020 


 


1.2. POI’s ou PPIs da ¢OPERADORA¢: 
 


Localidade Sigla Endereço UF CEP 


          


          
 


2. ENDEREÇO DOS POI’S INTERLIGADOS: 


 
2.1. Inicialmente, as  Redes  IP  da TIM e da ¢OPERADORA¢ estão interconectadas através 


dos POI’s ou PPI’s indicados abaixo: 
 


Localidade POI/PPI Endereço Identificação 


  


  


      


  


  


      


 
3. TOPOLOGIA DA INTERCONEXÃO: 


 
3.1. As Partes acordam que elaborarão a topologia de Interconexão, a qual será inserida 


neste Contrato por meio de instrumento contratual, em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do Contrato. 


 
4. DIMENSIONAMENTO 


 


PI 
TIM 


PI 
OPERADORA 


Quantidade de Links Interface 


Tipo de 
Protocolo 


MTIIP 


Responsabilidade 
de MTIIP atual 


Planejado 


Existente Planejado 


Tipo TX 


Responsabilidade 
de Modificação 


Provimento Total 


E/S E/S Data 
TIM OPERADORA TIM OPERADORA TIM OPERADORA 
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5. CONTIGÊNCIA E SEGURANÇA DA INTERCONEXÃO 
 
5.1. Quanto à contigência, as Partes garantirão a continuidade da Interconexão através da 


utilização, em seus sistemas de roteamento de pacotes, de contigência interna com 
módulos duplicados, inclusive os processadores, o que garante a continuidade em caso 
de falha nos módulos principais. 
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ANEXO 7 
TESTES RELATIVOS À INTERCONEXÃO 


 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 


 
1.1. As Partes observarão os seguintes padrões no desempenho de suas atividades: 
 


1.1.1. As Partes deverão manter profissionais qualificados e atendimento, sempre 
que solicitados, permanente durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante toda a semana e durante todo o ano, incluindo sábados, domingos e 
feriados. 
 


1.1.2. Cada Parte irá reparar no menor prazo possível todas as eventuais falhas 
nas Interconexões. As Partes cooperarão entre si para tomar todas as ações 
necessárias para solução das falhas. 
 


1.1.3. As Partes concordam que devem ser acionadas as hierarquias superiores 
caso a falha/defeito persista depois de decorridas 02 (duas) horas além do 
prazo estabelecido na regulamentação vigente, editada pela ANATEL. 
 


1.1.4. Cada Parte adotará um plano de manutenção programada, obrigando-se a 
enviar notificações à outra Parte sobre cada manutenção programada que 
possa vir a causar perda de conectividade de ponta a ponta para qualquer 
usuário por mais de 05 (cinco) minutos ao longo da rede da Parte ou nas 
Interconexões. 
 


1.1.5. Cada Parte dará à outra Parte um mínimo de 07 (sete) dias de aviso prévio 
sobre qualquer manutenção programada, em virtude da qual possa resultar 
30 (trinta) minutos ou mais de perda de conectividade de ponta a ponta ao 
longo da rede da Parte ou nas Interconexões. Este aviso deve ser através do 
envio de e-mail para um endereço eletrônico específico. Este endereço 
eletrônico será definido pelas Partes. 
 


1.1.6. Durante o período da manutenção programada o tráfego referente as 
interconexões afetadas pela manutenção programada, deverá ser roteado 
parcialmente pelas outras interconexões ativas. 
 


1.1.7. Cada parte envidará seus melhores esforços para que apenas uma 
Interconexão seja interrompida por evento de manutenção programada. 
 


1.1.8. Em situações especiais as Partes poderão negociar um prazo menor de 
aviso prévio para manutenção programada. 
 


1.1.9. Cada Parte cooperará e envidará seus melhores esforços para que seus 
respectivos clientes não interrompam a rede da outra Parte, ou qualquer 
equipamento, sistemas ou serviços integrantes da Rede da outra Parte. 
 


1.1.10. Os procedimentos de manutenção respeitarão, como condição mínima, as 
especificações de desempenho do fabricante dos equipamentos. 
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1.1.11. As Partes garantem que seus backbones Internet operam em uma rede 
totalmente redundante, capaz de suportar falhas de Interconexão sem afetar 
significamente o desempenho do tráfego que está sendo trocado entre os 
backbones das partes. 
 


1.1.12. As Partes garantem que seus backbones Internet serão ativos nas ações de 
“Unsolicited e-mail and Network Abuse Complaints”, bem como no que se 
refere as questões de roteamento e segurança, incluindo situações de 
detecção e filtragem de ataques e vírus, provendo equipe técnica capacitada 
para atuar neste tipo de situação. 
 


1.1.13. De forma a manter em operação a Interconexão, cada Parte, às suas custas, 
envidará seus melhores esforços para fornecer o suporte em cooperação 
com a outra. 
 


1.1.14. Toda comunicação entre as Partes com relação a qualquer atividade 
exercida nos circuitos de Interconexão, requer o preenchimento 
do Bilhete de Atividade/Anormalidade (BA), em conformidade com os dados 
constantes no item 1.1.18 deste Anexo, o qual deve ser preenchido tanto em 
função da manutenção preventiva como da corretiva. Este bilhete servirá 
para prover um histórico de todas as atividades envolvidas com a operação 
destes circuitos. 


 
1.1.14.1. As Partes utilização um padrão de bilhete acordado entre as Partes o 


qual será transmitido por fax ou por meio eletrônico (e-mail) e 
confirmado pela outra Parte. Compete à Parte identificadora da 
falha, promover o contato com a outra, com o intuito de registrar a 
reclamação, acionando assim o início da recuperação. 


 
1.1.15. Antes da emissão do Bilhete de Atividade/Anormalidade (BA), a Parte 


reclamante efetuará testes nas Interconexões, abrangendo os procedimentos 
vigentes de triagem e checagem de conexões/rede até o último ponto de 
sua responsabilidade. 


 
1.1.16. Caso necessário, as Partes interagirão na localização e isolamento das 


falhas providenciando auxílio nos testes, quando requisitadas para isto. 
 
1.1.16.1. Circuitos com falhas não deverão ser recolocados em serviço até 


que as Partes envolvidas concordem que todos os testes foram 
realizados e que os circuitos estejam completamente normalizados. 
 


1.1.17. A Parte reclamada informará à Parte reclamante a resposta do reparo 
executado via fax ou e-mail logo após a sua conclusão. O horário 
considerado na recuperação do circuito continuará sendo o horário de 
término da remoção de defeito.  


 
1.1.18. Bilhete de Atividade/Anormalidade (BA): O Bilhete a ser tramitado entre as 


Partes deverá estar de acordo com o Modelo “Bilhete de Anormalidade” 
apresentado a seguir: 
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N.º: ___________             Data: ___/___/____       Horário: ___:___         (da notificação) 
 
 


Dados da Parte Reclamante 
 
Empresa: ______________________________ ______Órgão :____ __________________ 


Nome: ________________________        _______________   N. funcional: _________________ 


Telefone: (___) ___-_ _______ Fax: (___) ____-____________Email: 


Data:_____________________   Horário:  ___:___ (da Ocorrência) 


 


Designação da rota/circuito/equipamento: 
_________________________________________________________________________________________________________


_________________________________________________________________________________________________ 


Descrição da anormalidade: 
_________________________________________________________________________________________________________


________________________________________________________________________________________________ 


_________________________________________________________________________________________________________


_________________________________________________________________________________________________ 


 


 


Dados da Parte Reclamada (reparadora) 
 


Empresa:____________________________________________________         Órgão: _________________________ 


Nome: _______________________________________ _____________        N. Funcional: ____________________ 


Telefone: (___) ______-_______Fax: (___) ______-_____________ E-mail: __________________________________ 


Data: _____________________         Hora:_____________     (da solução do problema) 


Data: _____________________         Hora:_____________      (do retorno do BA) 


 
Descrição da solução da anormalidade: 


__________________________________________________________________________ 


__________________________________________________________________________ 


__________________________________________________________________________ 


 
(1) número do Bilhete de Anormalidade 


(2) data (DD/MM) da notificação da anormalidade 


(3) hora (HH:MM) - horário da notificação da anormalidade 


(4) Parte reclamante 


(5) Órgão emissor do BA 


(6) nome do reclamante 


(7) telefone de contato do reclamante 


(8) fax do emissor do BA 


(9) data (DD/MM) da ocorrência ou detecção da anormalidade 


(10) hora (HH:MM) da ocorrência ou detecção da anormalidade 


(11) designação da rota/circuito. 


(12) descrição técnica das anormalidades observadas com os 
circuitos/rota 


(13) descrição da causa e solução da anormalidade 


(14) Parte responsável pela correção da anormalidade 


(15) Órgão responsável pela recuperação da anormalidade 


(16) nome do técnico responsável pela recuperação da 
anormalidade 


(17) telefone do técnico responsável pela recuperação da 
anormalidade 


(18) fax do emissor do retorno do BA 


(19) data (DD/MM) da solução da anormalidade 


(20) hora (HH:MM) da solução da anormalidade 


(21) data (DD/MM) do retorno do BA 


(22) hora (HH:MM) do retorno do BA 


(23) Informações auxiliares 


  


NOME DA PARTE RECLAMANTE 


BILHETE DE ANORMALIDADE - BA 


 


LOGOMARCA 
DA 


EMPRESA 
RECLAMANTE 
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1.2. As Partes concordam em elaborar um Manual de Práticas e Procedimentos 
Operacionais (MPPO), em até 90 (noventa) dias contados da assinatura deste 
Contrato, tendo por finalidade disciplinar práticas, procedimentos, planos e políticas 
relacionados às atividades de operação e manutenção das Interconexões objeto deste 
Contrato. 


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – PROCEDIMENTOS DE TESTES 


 


2.1. As Partes acordam em executar conjuntamente os testes previstos para a ativação da 
Interconexão entre suas redes IP. 


 
2.2. Após a conclusão destes testes, deve ser emitido Termo de Aceitação, firmado pelos 


responsáveis de cada uma das Partes. 
 


2.3. A ativação da Interconexão somente será considerada a partir da data de assinatura 
do Termo de Aceitação, a qual não deverá ser retardada sem motivo justo. 


 
2.4. Se os resultados dos testes demonstrarem a impossibilidade da ativação das 


interconexões para a prestação dos serviços, a(s) Parte(s) deve(m) envidar esforços 
para remover as pendências, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou outro 
acordado entre as Partes, realizando novamente aqueles testes referidos às 
pendências. 


 
2.5. Havendo pendências que não impeçam ativar as interconexões para a prestação dos 


serviços, as Partes devem combinar a data de ativação e a data de resolução dessas 
pendências. 


 
2.6. As Partes definirão em conjunto todos os itens que constituirão o Termo de Aceitação, 


bem como os responsáveis que terão autoridade para expedição deste Termo. 
 


2.7. As Partes acordam em revisar conjuntamente os procedimentos de testes de 
instalação e aceitação a qualquer momento durante a vigência do Contrato, mediante 
solicitação de qualquer das Partes. 


 
2.8. As partes acordam que a Interconexão será considerada aceita quando forem 


atendidas as seguintes condições técnicas nas Interfaces dos roteadores das Partes: 
 
 


Serial Status UP 


Protocol Status UP 


Teste de PING OK 


BGP Status UP 


Rotas Anunciadas OK 


Rotas Recebidas OK 
 


3. CLÁUSULA TERCEIRA – REQUISITOS TÉCNICOS 
 


3.1. Interfaces: 
 


3.1.1. Ótica (Monomodo) para Interconexões com velocidades de 1Gbps ou 
10Gbps; 
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3.2. Protocolo: TCP/IP – IPv4 e IPv6. 
 


3.3. Protocolo de Roteamento: BGP 4 com suporte ASN público. 
 


3.4. Tráfego: Não discrimina origem do tráfego (desde que seja nacional). 
 


3.5. Infraestrutura: A Parte que solicitar a Interconexão deverá estar adequada a 
infraestrutura da Parte solicitada. 


 
3.6. Anúncio de Rotas: Para atendimento às funcionalidades solicitadas, será necessário 


um período de customização dos procedimentos de troca de anúncio de rotas nos 
Pontos de Interconexão. Após o período de customização, é garantido que o tráfego 
destinado a uma região será encaminhado pelo Ponto de Interconexão 
correspondente a aquela região. O período de customização será definido entre as 
Partes e seguirá as seguintes premissas: 
 


3.6.1. Cada backbone Internet deverá anunciar rotas do outro backbone Internet 
para seus clientes, indicando seu próprio roteador como next hop. Cada 
backbone Internet deverá implementar Closest Exit Routing e anunciar rotas 
consistentes com essa política, a menos que ambos os backbones Internet 
concordem em fazer de outra forma, devido a circunstância especiais. 
 


3.6.2. As Partes devem seguir a recomendação RIPE 181 [RIPE] e/ou futuras 
recomendações do IETF. As Partes se comprometem a não estabelecer uma 
Rota de Último Recurso ou Rota Default (rota que estabelece a outra Parte 
como último recurso de roteamento para fins de encaminhamento de tráfego 
independente dos anúncios das rotas BGP-4 indicarem esta Parte como 
alternativa de roteamento) direcionada à rede da outra Parte. As Partes 
trocarão, por completo, rotas formadas de destinos correspondentes às redes 
pertencentes a seus AS’s e de seus clientes, roteando exclusivamente 
tráfego nacional. 


 
3.7. Balanceamento de Carga: Preferencialmente e após acordado entre Partes, todas as 


rotas de interconexão em um determinado POI, devem ter a mesma velocidade 
ativada. 
 


3.8. Padrões de Roteamento: Cada Parte registrará suas rotas, domínios de roteamento e 
as diretrizes de roteamento de seus assinantes de Internet em um Registro Público de 
Roteamento da Internet. Cada Parte envidará seus melhores esforços para, tão logo 
seja possível, implementar alterações de configuração de forma a corresponder às 
alterações na diretriz de Registro de Roteamento da Internet. 


 
3.8.1. As Partes manterão um anúncio consistente de roteamento e implementarão 


configuração shortest exit routing. 
 


3.8.2. As Partes praticarão medidas compatíveis com a recomendação IETF – RFC 
2439 (route flap dampening) e consistentes com os padrões amplamente 
aceitos na interconexão redes IP. 


 
3.8.3. Todas as rotas que contenham endereços citados na recomendação IETF – 


RFC 1918 (address allocation for private internets) devem ser filtradas, bem 
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como a rota default (0.0.0.0/0). 
 


3.8.4. As Partes devem cadastrar por conta própria o DNS reverso dos dispositivos 
conectados. 


 
3.8.5. As Partes devem, em todas as interfaces conectadas aos POIs/PPIs, 


desabilitar: Proxy ARP, ICMP redirects, Directed broadcasts, IEEE802 
Spanning Tree, Interior routing protocol broadcasts e todos os outros 
broadcasts da camada de acesso (MAC), com exceção de ARP. 


 
3.8.6. As partes se comprometem a enviar rotas com o máximo de sumarização. 
 


 


4. CLÁUSULA QUARTA – PARÂMETROS DE QUALIDADE 
 


4.1. O procedimento de medida de tráfego IP desconsiderará o “overhead” da interface. 
 


5. CLÁUSULA QUINTA – DESEMPENHO 
 


5.1. As Partes acordam em adotar as seguintes condições de desempenho: 


 
Tempo de Latência <100 ms 
Perda de Pacotes < 1% 
Disponibilidade 99,8% 


 
5.1.1. A disponibilidade Operacional especificada na tabela do item 5.1 acima é  


definida como a relação entre o tempo em que o sistema apresenta 
características técnicas e operacionais especificadas e o tempo total 
considerado. 


 
5.2. Cada Parte fornecerá à outra Parte acesso limitado aos dados de desempenho e de 


tráfego, para o propósito específico de monitoramento operacional e diagnóstico de 
problemas de conectividade de ponta a ponta. 
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ANEXO 8 
GERENCIAMENTO DE ANORMALIDADES DA REDE 


 
1. As Partes reconhecem que é interesse mútuo estabelecer um processo efetivo para 


comunicar e resolver as anormalidades de rede que possam afetar a rede das Partes ou 
prejudicar os serviços prestados aos clientes. Dessa forma, as Partes implementarão 
um processo de Gerenciamento de Anormalidades de Rede para prontamente 
comunicar, monitorar e resolver as falhas da rede ou de degradação de serviços, 
conforme definido neste Anexo. 


 
2. Não obstante os métodos e procedimentos definidos no presente Anexo, as Partes 


trabalharão em regime de cooperação para efetuar o aperfeiçoamento contínuo na 
administração do processo de Gerenciamento de Anormalidades de Rede. A qualquer 
momento, qualquer uma das Partes poderá solicitar modificações específicas nesses 
processos, que não poderão ser recusadas pela outra Parte sem um motivo justo. 
 


3. As Partes estabelecerão um sistema de priorização de gerenciamento de 
anormalidades, no caso de diversas anormalidades serem notificadas simultaneamente. 
Em hipótese alguma poderá a Parte que recebeu a notificação de anormalidades 
priorizar, sem motivo justo, o gerenciamento das anormalidades de sua rede ou a 
alocação de recursos para detectar e corrigir as anormalidades, criando vantagens para 
si própria ou para seus Usuários ou eventual provedor de Serviços de 
Telecomunicações, em detrimento da Parte reclamante das anormalidades.  
 


4. As Partes estabelecerão prazos e padrões para detecção de anormalidades e 
notificação de situação das mesmas, com base no nível de prioridade estabelecido 
entre as Partes. 
 


5. A Parte reclamante deverá ser notificada imediatamente após a resolução da 
anormalidade pela Parte reclamada. A anormalidade não será considerada solucionada 
até que a Parte reclamante confirme sua solução. 
 


6. As Partes comunicarão, por escrito, as alterações em suas redes que possam afetar a 
rede da outra Parte, ou os serviços e Usuários da outra Parte, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data em que as alterações estiverem 
previstas para entrar em vigor. 


 
6.1. As alterações acima indicadas somente poderão ser efetivadas após acordo com 


a outra Parte, a qual deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias contados da data 
do recebimento da comunicação referida no item 6 acima. 


 


6.2. Caso a Parte afetada pela alteração assim requisite, a Parte causadora da 
situação deverá propor à esta, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, uma 
alternativa de rede que minore os efeitos da alteração. 


 
7. Cada uma das Partes fornecerá à outra, em um prazo de 10 (dez) dias úteis contados a 


partir da data de assinatura do presente Contrato, uma lista hierárquica de responsáveis 
e respectivos procedimentos de encaminhamento, no caso de serem necessárias 
providências mais complexas, conforme disposto no item 12.2 do Contrato. 


 
7.1. Os responsáveis citados no item acima poderão ser alterados em Reunião de PTI. 
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8. As Partes reconhecem que a manutenção da rede exigirá que as duas Partes 
coordenem periodicamente testes sistemáticos. As Partes acordam em negociar os 
mencionados testes, seus métodos e procedimentos, e sua atualização conforme possa 
ser solicitado periodicamente por quaisquer das Partes.  
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ANEXO 9 
 TRATAMENTO CONJUNTO DE COMBATE E PREVENÇÃO A FRAUDE 


 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETIVO 
 


1.1. Disciplinar o tratamento a ser dispensado às Fraudes e Ataques relacionados ao 
tráfego objeto do Contrato, especialmente nos aspectos da ação coordenada de 
sua prevenção e controle. 


 
1.2. Será premissa para essa ação a identificação de todos os terminais classificados 


em situação de fraude, conforme definições abaixo, bem como definir 
procedimentos para a identificação de tráfego fraudulento, seja esse de origem ou 
destino. 


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DEFINIÇÕES, TIPOS E TERMOS 
 


2.1. Definição de Fraude: 
 


Conceito Objetivo 
 
Subterfúgio para alcançar um fim ilícito, ou ainda, o engano dolosamente 
provocado, o malicioso induzimento em erro ou aproveitamento de pré-existente 
erro alheio, para o fim de enriquecimento ilícito. 
 
Conceito Subjetivo 
 
Obtenção ou uso de um produto/serviço de telecomunicações com a pré-
disposição de não realizar o pagamento integral ou parcial do produto/serviço 
utilizado ou ainda gerar cobrança indevida a terceiros. 
 
A fraude pode objetivar o benefício do anonimato, ganho financeiro ou apenas 
economia para o usuário. 
 
A fraude se distingue da inadimplência. 


 
2.2. Fraude – obtenção ou uso de um produto/serviço de Telecomunicações com a 


pré-disposição de não realizar o pagamento integral do produto/serviço utilizado 
ou ainda gerar cobrança indevida à terceiros. A fraude pode objetivar o benefício 
do anonimato, ganho financeiro e/ou economia para aquele que se utiliza da 
fraude. 
 


2.3. Ataque – consiste na origem indiscriminada de ações de acesso a endereços IP 
de qualquer ponto da rede Internet, com a finalidade de congestionar redes de 
clientes corporativos, provedores ou usuários da Internet, através de sobrecarga 
aplicada à infraestrutura ou elemento de rede. 
 


2.4. Ataque de Negação de Serviço – ataque provocado por “hacker” com o objetivo de 
tornar inacessível, ou mesmo bloqueado, um servidor ou elemento de rede IP, por 
solicitação excessiva de processos, resultando na paralisação de sua operação. 
 


2.5. Lista Negra – lista de terminais de cada PARTE que estão sofrendo ação de 
restrição pelas áreas de Anti-Fraude das PARTES. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 


3.1. Manter pessoal técnico capacitado para interagir na detecção, localização e 
isolamento de Fraudes, Ataques e ações prejudiciais à segurança das redes, 
observado o disposto no Anexo 7 do Contrato. 


 
3.2. Atuar, quando requisitada pela outra PARTE, nos procedimentos de controle e no 


desenvolvimento de ações, tão logo venha ocorrer e sejam identificadas situações 
de fraude relacionadas ao tráfego entre as redes IP das PARTES. 


 
3.3. Atender por telefone às solicitações de ações cooperativas da outra PARTE, 


sempre que solicitada pela outra PARTE, durante 24 (vinte a quatro) horas por dia, 
07 (sete) dias por semana e durante todo o ano, incluindo sábados, domingos e 
feriados. 


 
4. CLÁUSULA QUARTA – COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 
 


4.1. Todas as notificações, relatórios e outros comunicados relacionados a este Anexo 
deverão ser efetuados por e-mail, ou, na indisponibilidade deste, por telefone, para 
os seguintes destinatários: 


 
 


 
5. CLÁUSULA QUINTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
 


5.1. Cada PARTE adotará os Procedimentos Operacionais descritos abaixo: 
 
5.1.1. Manter Sistema de Controle de Ataques e Fraudes na sua rede, 


investigando ou tratando os incidentes de forma pragmática, informando 
a outra PARTE e bloqueando quando do comprometimento da 
infraestrutura de rede. 


TIM 


Nível Contato Posição Telefone 


Primeiro    


Segundo    


Terceiro    


Quarto    


    


¢OPERADORA¢    


Nível Contato Posição Telefone 


Primeiro    


Segundo    


Terceiro    


Quarto    
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5.1.2. Comunicar à outra PARTE sempre que os incidentes de Ataque ou 


Fraude identificados em sua rede possam afetar a rede da outra PARTE, 
com as informações mínimas necessárias, conforme modelo e 
procedimentos definidos entre as PARTES. 


 
5.1.3. A PARTE que identificou o incidente de Ataque ou Fraude (“PARTE 


Fraudada”) deverá enviar comunicação à outra PARTE (“PARTE 
Fraudadora”) em até 24 (vinte e quatro) horas, para que a mesma efetive 
o saneamento do incidente no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 


 
5.1.4. A PARTE Fraudadora deverá buscar a identificação das fontes dos 


Ataques ou Fraudes com base na comunicação da outra PARTE, 
fazendo os bloqueios cabíveis para sanear seus efeitos. 


 
5.1.5. Caso a PARTE Fraudadora não resolva o incidente de Ataque ou Fraude 


no prazo estipulado no item 4.1.3 acima, ficará sujeita ao bloqueio do 
respectivo tráfego nas rotas de interconexão pela PARTE Fraudada. 


 
5.1.6. O bloqueio referido no item 4.1.5 acima deverá ser precedido de 


denúncia pela PARTE Fraudada junto à ANATEL. 
 


5.1.7. Sempre que houver necessidade, as PARTES poderão informar suas 
Listas Negras, conforme modelo e procedimento a ser definido entre as 
PARTES. 


 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 


6.1. Os Procedimentos Operacionais podem ser revistos a qualquer momento, desde 
que acordados mutuamente entre as PARTES. 


 
6.2. Quaisquer alterações nos Procedimentos Operacionais, definidos neste Anexo, 


antes de serem aplicados, deverão ser formalizadas por meio de aditivo ao 
Contrato. 


 
6.3. Qualquer acionamento de agências de segurança pública ou privada, por qualquer 


das PARTES, quando de atuação de investigação em terminais da outra PARTE 
para tratamento de casos de Fraude, deverá ser reportado previamente à outra 
PARTE, com objetivo de dar conhecimento e buscar informações adicionais, 
mantendo-se o devido sigilo destas informações. 
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ANEXO 10 
DA CONFIDENCIALIDADE 


 


1. As Partes, seus funcionários e seus subcontratados não deverão divulgar qualquer documento 


ou Informação à qual tenham acesso, em relação ao objeto do presente Contrato. A divulgação 


e/ou reprodução, seja total ou parcial, de qualquer Informação, relativa a este Contrato ou de 


qualquer detalhe sobre sua evolução, deverá ser feita apenas mediante consentimento prévio, por 


escrito, da outra Parte, respeitando-se sempre os limites legais, as melhores práticas e 


documentos normativos da PARTE FORNECEDORA relativos à segurança e privacidade. 


 


2.  Cada Parte (doravante “Parte Receptora”) deverá manter todas as informações fornecidas 


pela outra Parte (doravante “Parte Fornecedora”) no mais estrito sigilo e não poderá divulgá-las a 


terceiros sem o consentimento prévio, por escrito, da Parte Fornecedora. As Informações não 


poderão ser utilizadas pela Parte Receptora para outra finalidade além da execução deste 


Contrato. As obrigações acima descritas não se aplicarão a qualquer Informação que:  


(i) já forem de domínio público à época em que tiverem sido reveladas; 


(ii) passarem a ser de domínio público após sua revelação, sem que a divulgação seja 


efetuada em violação ao disposto neste Acordo; 


(iii) forem legalmente reveladas a qualquer das Partes, às suas Afiliadas ou aos seus 


Representantes por terceiros que, até onde a Parte receptora, suas Afiliadas ou Representantes 


tenham conhecimento, não estejam violando, em relação às informações fornecidas, qualquer 


obrigação de confidencialidade; 


(iv) devam ser reveladas pela Parte Receptora, em razão de uma ordem emitida por órgão 


administrativo ou judiciário com jurisdição sobre referida Parte, somente até a extensão de tal 


ordem; ou 


(v) forem independentemente obtidas ou desenvolvidas por qualquer das Partes sem qualquer 


violação das obrigações previstas neste Acordo, exceto quando tais informações forem 


desenvolvidas tendo como base as Informações Confidenciais. 


 


3. A Parte receptora das Informações Confidenciais deverá comunicar à Parte 


FORNECEDORA tão logo o saiba, qualquer solicitação daquelas informações por quaisquer 


autoridades públicas competentes ou por meio de qualquer processo judicial, de forma que a 


Parte FORNECEDORA seja capaz de tomar as medidas legais que julgar cabíveis. 


 


4. As Partes estão cientes de que cada uma delas faz parte de uma organização de várias 


entidades legais em diversas jurisdições (empresas “Associadas”), e que poderá ser necessário ou 


adequado fornecer Informações a empresas Associadas. Por esta razão, cada Parte (ambas em 


condição de Parte Fornecedora e Parte Receptora conforme este Contrato) está de acordo com o 


fato de que: 


(i)            A Parte Receptora poderá fornecer Informações a uma empresa Associada, mas apenas 


pela necessidade de a última tomar conhecimento dessas informações a fim de realizar as 


finalidades prevista neste Contrato, respeitando-se as diretrizes legais vigentes e nos limites do 


consentimento fornecido pelo titular dos dados; e 


(ii)         Cada Parte garante o cumprimento e a confidencialidade adequada, por parte de suas 


empresas Associadas, dos termos e condições desta Cláusula.   


5. Cada Parte deverá limitar o acesso às Informações a seus funcionários, representantes, 


contratados ou consultores a quem este acesso seja razoavelmente necessário ou apropriado para 


que a execução do presente Contrato ocorra de forma adequada. 
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6. O dever de Confidencialidade abrange as Informações recebidas pelas Partes, de forma 


oral ou escrita, através de diversos procedimentos de comunicação, tais como telefone, fac-símile 


e mídias digitais, de cujo sigilo uma Parte tenha sido alertada pela outra, por qualquer meio. 


 


7. A não observância de qualquer das disposições estabelecidas nesta Cláusula sujeitará a 


Parte infratora aos procedimentos judiciais e administrativos competentes, de ordem civil e 


criminal, inclusive tutela antecipada, medidas liminares e indenização por perdas e danos que 


possam advir à outra Parte. 


 


8. A obrigação de confidencialidade é em caráter irrevogável e irretratável, devendo ser 


observada mesmo após o encerramento do presente Contrato.  


 


9. Todas as Informações Confidenciais transmitidas ou divulgadas à Parte Receptora devem 


ser devolvidas à Parte Fornecedora ou destruídas pela Parte Receptora de forma irrecuperável, 


tão logo tenha terminado a necessidade de seu uso pela Parte Receptora ou tão logo solicitado 


pela Parte Fornecedora e, em qualquer caso, na hipótese de término deste Contrato. A pedido da 


Parte Fornecedora, a Parte Receptora deverá se responsabilizar pelo transporte das informações 


solicitadas e prontamente emitir uma declaração a ser assinada por seu representante legal, 


confirmando que toda a Informação não retornada para a Parte Fornecedora foi inteiramente 


destruída.   


 
10. O descumprimento da presente cláusula acarreta a imediata rescisão do presente 


Contrato, independentemente de prévia notificação. 
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CONTRATO n.° ¢OPERADORA¢  


CONTRATO n.° TIM  
 


CONTRATO DE INTERCONEXÃO PARA 
TROCA DE TRÁFEGO DE DADOS ENTRE 
REDES IP QUE ENTRE SI FAZEM A TIM E A 
¢OPERADORA¢  


 
De um lado 
¢OPERADORA¢, com sede na xx, n.º xx, na cidade de xx, Estado xx, inscrita no CNPJ sob 
o n.º xx, neste ato representado na forma de seu Contrato Social, doravante denominada 
¢OPERADORA¢; 
 
De outro 
TIM  S.A., com sede na Avenida João Cabral de Mello Neto, n° 850, bloco 01, Salas 501, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.421.421/0001-11, doravante denominada TIM e COZANI RJ INFRAESTRUTURA E 
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.,  sociedade anônima de capital fechado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 36.012.579/0001-50, com sede e principal estabelecimento à Rua 
Fonseca Teles, 18 – São Cristóvão – Rio de Janeiro-RJ – CEP 20.940-200, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, doravante denominada COZANI. 
 
TIM e COZANI, a seguir denominadas como “TIM”. 
 
Considerando que a ¢OPERADORA¢ é Autorizada do Serviço de Comunicação Multimídia 
- SCM, conforme Termo de Autorização n.º xx – ANATEL, e mediante contrato celebrado 
com a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 
 
Considerando que a TIM é autorizada do Serviço de Comunicação Multimídia (“SCM”) e 
autorizada do Serviço Móvel Pessoal - SMP, conforme os Termos de Autorização abaixo 
relacionados, e mediante contratos celebrados com a Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL: 
 


TIM - AUTORIZAÇÕES SMP e SCM 


 
Região I do PGA: Termo de Autorização n.º: 003/2010 PVCP/SPV – ANATEL; 
Região II do PGA: Termo de Autorização n.º: 002/2010 PVCP/SPV – ANATEL; 
Região III do PGA: Termo de Autorização n.º: 003/2001 PVCP/SPV– ANATEL; 
Âmbito Nacional: Termo de Autorização n.º: 087/2003 PVST/SPV – ANATEL. 


 


 
Considerando que de acordo com o Regulamento Geral de Interconexão – RGI, Art. 8º, 
Resolução n.º 693 - ANATEL, de 17 de julho de 2018, “Art. 8º As prestadoras de Serviços 
de Telecomunicações de interesse coletivo, no regime público ou privado, são obrigadas a 
tornar suas redes disponíveis para Interconexão quando solicitado por outras prestadoras 
de Serviço de Telecomunicações de interesse coletivo.”; 
 
Considerando que nos termos da Lei Geral de Telecomunicações - Lei n.º 9472, inciso I Art. 
146, de 16 de julho de 1997, é obrigatória a interconexão entre redes na forma da 
regulamentação, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam 
comunicar-se com usuários de serviços da outra ou acessar serviços nelas disponíveis; 
 







 
 


 Contrato de Interconexão para Troca de Tráfego de Dados entre a TIM e a ¢OPERADORA¢ 


Página 2 de 20 


 


Classificado como Público 


Têm por si e justo e acordado celebrar o presente Contrato de Interconexão para Troca 
de Tráfego de Dados (“Contrato”), no âmbito de suas respectivas autorizações outorgadas 
pelo poder público, que se regerá pela regulamentação aplicável e de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto do presente Contrato: 


 
1.1.1. estabelecer a Interconexão para Troca de Tráfego de Dados entre as 


Redes de Telecomunicações de suporte ao Serviço de Comunicação 
Mult imídia – SCM que suporta o Serviço de Conexão à Internet 
(“Redes IP”) da TIM e da ¢OPERADORA¢ . 


 
1.1.2. estabelecer condições comerciais, técnicas e jurídicas no que se refere à 


Interconexão e remuneração pelo uso das Redes IP das Partes. 
 
1.1.3. estabelecer as condições de compartilhamento de infraestrutura 


exclusivamente para fins da Interconexão objeto do presente Contrato. 
  
a seguir denominadas individualmente “Parte” ou, quando em conjunto, “Partes”; 


 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 


 
Integram o presente Contrato os seguintes Anexos, rubricados pelas Partes: 
 
Anexo 1 – Definições 


Anexo 2 – Condições Comerciais e Critérios de Classificação de Redes IP 


Anexo 3 – Classificação das Redes IP da ¢OPERADORA¢ e da TIM 


Anexo 4 – Condições de Compartilhamento de Infraestrutura para Interconexão 


• Apêndice A – Condições para Acesso, Circulação e Permanência nas Instalações 
Compartilhadas 


• Apêndice B – Procedimentos Operacionais e Padrão de Qualidade Relativo a 
Infraestrutura Compartilhada 


• Apêndice C – Formulário de Solicitação de Compartilhamento de Infraestrutura para 
Interconexão 


• Apêndice D – Formulário de Autorização de Cessão ou Alteração da Infraestrutura 
Solicitada 


• Apêndice E – Formulário do Termo de Aceitação da Infraestrutura 


Anexo 5 – Solicitação e Provimento da Interconexão 


Anexo 6 – Planejamento Técnico Integrado e Provimento da Interconexão 


• Apêndice A – Procedimentos de Planejamento Técnico Integrado 


• Apêndice B – Projeto de Interconexão 


Anexo 7 – Testes Relativos à Interconexão 


Anexo 8 – Gerenciamento de Anormalidades da Rede 


Anexo 9 – Tratamento Conjunto de Combate e Prevenção a Fraude 


Anexo 10 – Confidencialidade 
 
 
 







 
 


 Contrato de Interconexão para Troca de Tráfego de Dados entre a TIM e a ¢OPERADORA¢ 


Página 4 de 20 


 


Classificado como Público 


3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS, GARANTIAS E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 
 
3.1. Prover interfaces digitais para a interconexão com a rede da outra Parte, propiciando 


a interconectividade e a interoperabilidade nos respectivos POI ou PPI, de acordo 
com o encaminhamento, especificações técnicas, quantidades e prazos acordados 
no Anexo 6 e seus Apêndices, decorrentes de Solicitações de Interconexão e do 
PTI. 
 


3.2. Comunicar, formalmente, por escrito, eventuais alterações programadas na sua 
rede que possam afetar serviços prestados e relacionados à interconexão objeto do 
presente Contrato, ou a rede da outra Parte, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ou outro prazo acordado entre as Partes, contados a partir da data 
prevista para sua efetivação. Este aviso deve ser através do envio de e-mail para 
um endereço eletrônico específico. Este endereço eletrônico será definido pelas 
Partes. 


 
3.3. Informar à outra Parte, conforme especificado no Anexo 8, sobre quaisquer falhas, 


ou defeitos ou interrupções na sua rede e nos circuitos de interconexão, que possam 
nela causar impacto significativo ou nos serviços a ela relacionados.  


 
3.4. Estabelecer, de comum acordo com a outra Parte, eventuais interrupções 


programadas em sua rede que possam causar impacto nos serviços a ela 
relacionados.  


 
3.5. Realizar testes sistêmicos em conjunto, quando solicitado pela outra Parte, não 


podendo sua realização ser negada injustificadamente. 
 


3.6. Executar, em conjunto, os testes sistêmicos necessários à ativação ou ampliação 
das rotas de interconexão das redes das Partes, conforme Anexo 7. 


 
3.7. Manter as licenças emitidas pelo Órgão Regulador e relativas aos equipamentos 


utilizados na presente Interconexão, no ambiente de instalação dos mesmos, 
conforme definido na regulamentação pertinente. O descumprimento do disposto 
neste item sujeitará a Parte responsável, às suas exclusivas expensas, ao 
pagamento de qualquer multa ou penalidade eventualmente imposta à outra Parte 
pelo descumprimento de tal obrigação. 


 
3.8. Garantir que seus equipamentos e instalações, em cada ponto de interconexão, 


estejam, a qualquer tempo, em conformidade com as normas e regulamentação 
vigentes e os requisitos técnicos especificados neste Contrato e em seus Anexos. 


 
3.9. Manter a infraestrutura necessária para efetuar a troca de tráfego Internet entre as 


Redes IP das Partes; 
 


3.10. Disponibilizar, operar e manter os MTIIP de sua responsabilidade; 
 
3.11. Ampliar as Interconexões sempre que por 02 (dois) meses consecutivos o valor do 


pico mensal de utilização da capacidade total superar os 75% (setenta e cinco por 
cento) da capacidade nominal e, ainda, reduzir as Interconexões sempre que por 2 
(dois) meses consecutivos o valor do pico mensal de utilização da capacidade total 
for inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da capacidade nominal 


3.1.1. Para o cálculo do pico mensal, deverá ser considerado o valor do percentil 
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95 de todas as medições realizadas no mês. 
 


3.1.2. Em ambos os casos deverão ser respeitadas as capacidades de 
Interconexão de 1Gbps ou 10Gbps com interface óptica e fibra 
monomodo, que para efeito deste  Contrato  são  consideradas  as  
capacidades  para  fins  de Interconexão entre as Partes. 


 
3.12. Reparar quaisquer interrupções no ponto de interface da troca do tráfego objeto 


desta Interconexão, no prazo máximo de 04 (quatro) horas a partir do início da 
interrupção. 
 


3.13. Responsabilizar-se perante a ANATEL pelas sanções e penalidades que lhe forem 
eventualmente impostas em decorrência do encaminhamento do tráfego originado 
ou cursado por meio de sua rede e, não previsto ou em desacordo com este 
Contrato, bem assim, pelo ônus relativo à remuneração da rede da outra Parte ou 
de outras eventuais Prestadoras.  


 
3.14. Responsabilizar-se perante a ANATEL pelos dados pertinentes à interconexão da 


sua rede a rede da outra Parte. 
 


3.15. Responsabilizar-se por conduta que comprovadamente prejudique ou impeça a 
capacidade da outra Parte de originar, terminar e distribuir a totalidade do tráfego 
cursado por meio da interconexão. 


 
3.16. A Parte responsável pela não disponibilização das condições técnicas que viabilizam 


a interconexão, objeto deste Contrato, arcará com o ônus pelo encaminhamento do 
tráfego, de forma contingencial. 


 
3.17. Dar tratamento não discriminatório à outra Parte em relação a outras prestadoras de 


serviços de telecomunicações no provimento da Interconexão, na forma da 
regulamentação. 


 
3.18. Operar a sua rede sem causar prejuízos à outra Parte encaminhando somente o 


tráfego autorizado nos termos deste Contrato, assumindo, inclusive, as 
responsabilidades pecuniárias decorrentes das sanções pela infração a este item. 


 
3.19. As Partes se comprometem em apresentar o presente Contrato para homologação 


da ANATEL no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura. 
 


4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO ÀS NOVAS CONDIÇÕES HOMOLOGADAS 
 


4.1. A partir da homologação da ORPA – bem como o presente contrato e seus anexos, 
a contratante tem direitos às suas novas condições. 
  


4.2. No exercício do direito de adesão, o contrato legado será adequado às novas 
condições homologadas, inclusive o prazo de vigência, sendo mantidas as partes, o 
objeto e o volume originalmente contratado. 


 
4.3. Caso o contrato vigente possua condições de desconto, a Contratada poderá cobrar 


o valor equivalente ao desconto concedido até o dia da solicitação da adesão às 
novas condições homologadas 
 


4.4. A multa rescisória ou cláusula penal prevista no contrato não é aplicável no caso de 







 
 


 Contrato de Interconexão para Troca de Tráfego de Dados entre a TIM e a ¢OPERADORA¢ 


Página 6 de 20 


 


Classificado como Público 


exercício do direito de adesão previsto item 4.2. 
 


4.5. Poderá ser pactuado novo relacionamento contratual observadas as condições da 
da Oferta de Referência a ela vinculada, desde que não coincida com o objeto do 
contrato legado. 


 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PROVIMENTO DE INTERCONEXÃO 


 
5.1. A Interconexão objeto deste Contrato será provida através de critérios de 


planejamento contínuo e integrado, com o objetivo de se obter adequado grau de 
serviço, otimização do encaminhamento de tráfego e dos custos das Rotas de 
Interconexão, de acordo com o estabelecido no Anexo 7 deste Contrato. 
 


5.1.1. A identificação dos Pontos de Interconexão e o dimensionamento das rotas 
da interconexão serão efetuados com base nas informações do Planejamento 
Técnico Integrado - PTI previstas no Anexo 6 deste Contrato. 


 
5.1.2. A identificação e a quantidade de Pontos de Interconexão a serem 


inicialmente estabelecidos estão registradas no Apêndice B do Anexo 6 deste 
Contrato. 


 
5.2. Qualquer das Partes poderá solicitar novas Interconexões não previstas no 


Planejamento Técnico Integrado - PTI, bem como alterações nas Interconexões 
existentes, conforme disposto no Anexo 5 deste Contrato. 


 
5.3. Sempre que uma das Partes identificar a necessidade de estabelecer Interconexão 


com um POI ou PPI da outra Parte não relacionado no Anexo 6 deste Contrato, 
poderá solicitar Interconexão nos termos do Anexo 5 e a mesma poderá ser 
implementada, desde que a Parte solicitante arque com o ônus do provimento dos 
meios de transmissão entre o seu POI ou PPI e o POI ou PPI da outra Parte, salvo 
se diferentemente acordado entre as Partes. 


 
5.4. Para efetuar a Interconexão, a Parte solicitante deverá disponibilizar POI ou PPI em 


município onde esteja localizado POI ou PPI da outra Parte relacionado no Anexo 6 
deste Contrato. 


 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO MODO, FORMA E CONDIÇÕES EM QUE A 


INTERCONEXÃO SERÁ PROVIDA 
 
6.1. As solicitações de interconexão à rede da outra Parte, bem como os procedimentos 


para o seu provimento devem obedecer ao disposto no Anexo 5. 
 


6.2. Os Pontos de Interconexão (POI) ou Pontos de Presença de Interconexão (PPI) da 
rede de cada Parte se constituirão nos elementos demarcadores dos limites, no 
âmbito de suas redes, para o estabelecimento dos deveres e obrigações de cada 
Parte. 


 
6.3. A interconexão objeto deste Contrato será provida por meio de critérios de 


planejamento contínuo e integrado, com o objetivo de se obter adequado grau de 
serviço, otimização do encaminhamento de tráfego e dos custos das rotas de 
interconexão, de acordo com o Anexo 6. 
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6.3.1. Os procedimentos relativos ao Planejamento Técnico Integrado (PTI) 
encontram-se previstos no Anexo 6; 
 


6.3.2. O detalhamento do projeto de interconexão, compreendendo a identificação 
e a quantidade de POI e de PPI, a especificação e o dimensionamento das 
rotas de interconexão e da rede de sinalização, bem como os 
encaminhamentos definidos e acordados neste Contrato, encontra-se no 
Anexo 6 e seus Apêndices; 


 
6.3.3. Todas as modificações no Anexo 6 e em seus Apêndices, derivadas de 


reuniões de PTI, deverão ser formalizadas por meio de aditivo contratual; 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS 


 
7.1. A remuneração das Redes IP envolvidas no relacionamento da Interconexão 


existente entre as Partes seguirá a política de classificação de Redes IP e de 
aplicação de descontos (“Política de Classificação e Descontos”), que constitui o 
Anexo 2 deste Contrato. 
 


7.2. A remuneração das Redes IP das Partes se dará pro rata die, considerado o período 
de utilização da(s) Porta(s) IP, entre o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês e o dia 26 
(vinte e seis) do mês anterior ao da apuração. 


 
7.3. Cada Parte será responsável pelo recolhimento dos respectivos tributos e encargos, 


incidentes e relativos ao objeto do presente Contrato, na qualidade de responsável 
tributário segundo estabelecido na legislação vigente. 


 
7.4. O Preço de Referência (“PR”) disposto no item 1 do Anexo 2 será reajustado 


anualmente com base na seguinte fórmula: 
 


PR reajustado = PR atual * (1 + i), Onde: 
 


i = Índice IST (Índice Setorial de Telecomunicações) dos 12 (doze) meses anteriores 
ao reajuste. Se este índice vier a ser extinto, deverá ser respeitado o que vier a ser 
estabelecido pela Anatel.  


 
7.5. A Parte credora apresentará à Parte devedora, até o 12° (décimo segundo) dia de 


cada mês o documento de cobrança (“Documento(s) de Cobrança”) contendo o 
detalhamento do que está sendo cobrado, observado o disposto no item 7.2 acima. 
 


7.6. A data de vencimento do Documento de Cobrança é o 10° (décimo) dia útil após a 
sua apresentação. 


 
7.7. Os Documentos de Cobrança também poderão incluir cobranças retroativas de 


períodos anteriores, para débitos ou créditos oriundos de cobranças incorretas ou 
incompletas, desde que referentes a períodos inferiores a 90 (noventa) dias da data 
da cobrança. 


 
7.8. As Partes manterão arquivados todos os registros de detalhes de cobrança 


realizadas por um período de tempo mutuamente acordado ou conforme exigências 
legais, normativas ou regulamentares. 
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7.9. As Partes concordam em aplicar e praticar, a partir da assinatura deste Contrato, a 
remuneração resultante da aplicação da Política de Classificação e Descontos às 
Redes IP da TIM e da ¢OPERADORA¢ descrita no Anexo 3 deste Contrato, assim 
como concordam em revisar esta remuneração conforme o estabelecido no item 4.1 
do Anexo 2 deste Contrato. 


 
7.10. A Parte devedora poderá contestar os valores apresentados no Documento de 


Cobrança, em até 01 (um) mês após a sua apresentação, informando por escrito os 
motivos da contestação, ressalvado o disposto no item 7.10.6 deste Contrato. 


 
7.10.1. As Partes acordam que se a apresentação da contestação do Documento de 


Cobrança for realizada até a data de seu vencimento, a Parte devedora 
deverá efetuar, no mínimo, o pagamento da parte incontroversa. Do contrário, 
o pagamento deverá ser integral. 
 


7.10.2. O prazo para análise da contestação pela Parte credora é de até 60 
(sessenta) dias a partir da apresentação da contestação. 


 
7.10.3. Uma vez solucionada a controvérsia, o acerto de contas será realizado dentro 


de 10 (dez) dias a contar da data da solução. 
 


7.10.4. Se o valor total apurado e consensado como devido, após análise da 
contestação, exceder os valores já pagos pela Parte devedora à Parte 
credora, a Parte devedora pagará a diferença entre o valor já pago e o valor 
total consensado como devido, adicionada de atualização monetária 
calculada pelo IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna) da 
Fundação Getúlio Vargas – FGV e multa moratória de 2% (dois por cento), 
sem imposição de juros ou outro acréscimo. 


 
7.10.4.1. Esta atualização monetária deverá ser Pro Rata Tempore, 


considerando o período desde o dia do vencimento do Documento 
de Cobrança contestado pela Parte devedora até o dia do 
pagamento do valor controverso tido como devido. 
 


7.10.5. Se o valor total apurado e tido como devido, após análise da contestação, for 
inferior ao valor já pago pela Parte devedora à Parte credora, a Parte credora 
deverá restituir à Parte devedora a diferença entre o valor já pago e o valor 
total consensado como devido, adicionada de atualização monetária 
calculada pelo IGP-DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna) da 
FGV e multa moratória de 2% (dois por cento), sem imposição de juros ou 
outro acréscimo. 
 
7.10.5.1. Esta atualização monetária deverá ser Pro Rata Tempore, 


considerando o período desde o dia do pagamento efetivo do 
Documento de Cobrança contestado, efetuado pela Parte 
Devedora, até o dia da devolução, pela Parte credora, do valor da 
referida diferença. 
 


7.10.6. Não será permitida a contestação de valores proveniente de divergências 
entre as Partes na aplicação da Política de Classificação e Descontos. Nesta 
situação, deverá ser mantido o percentual de desconto definido no Anexo 3 
deste Contrato até que sejam acordados novos valores decorrentes da 
revisão realizada conforme disposto no item 4.1 do Anexo 2 deste Contrato. 
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7.10.7. Na ocorrência de tráfego identificado como fraude, a Parte titular da receita 


de público não será devedor de remuneração pelo uso da rede da outra Parte 
envolvida nestas chamadas. 


 
CLÁUSULA O CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO DA TIM – SE APLICÁVEL 
 


7.11. Os pagamentos serão realizados na primeira quinta-feira, 60 (sessenta) dias após a 
data de emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura, por meio de crédito em conta 
corrente de titularidade da CREDORA, valendo o comprovante do depósito como 
documento de quitação do pagamento efetuado. Caso a quinta-feira seja um feriado 
bancário, o vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer penalidade.  


 
7.12. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue no GATE da DEVEDORA, cujo endereço 


estará indicado no Pedido de Compra, em até 03 (três) dias após sua emissão, 
obedecendo à data limite mensal para entrega, a qual será informada pela 
DEVEDORA. Ocorrendo atraso na entrega da Nota Fiscal/Fatura, a data de 
vencimento será prorrogada pelo mesmo número de dias em que se deu o atraso, 
sem qualquer penalidade. 


 
7.13. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela CREDORA sempre após a recepção 


do Pedido de Compras (SAP) da DEVEDORA e fazer referência expressa a este 
Contrato, além de conter, obrigatoriamente, o número do Pedido de Compra e os 
itens do Pedido a que se referem os valores apresentados, número da Folha de 
Serviços e destaque dos valores a serem retidos relativos a tributos, contribuições 
sociais, para fiscais e demais encargos incidentes sobre a prestação dos Serviços. 
A CREDORA emitirá uma nota fiscal/fatura para cada Pedido de Compra (SAP), não 
sendo aceita pela DEVEDORA uma única fatura referente a vários pedidos de 
compra (SAP). 


 
7.14. A ocorrência de erro ou insuficiência de dados no preenchimento da nota 


fiscal/fatura acarretará sua devolução. A contagem do prazo de pagamento será 
reiniciada após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente corrigida. 


 
7.15. Caso aplicável, a CREDORA deverá destacar os valores na nota fiscal, e a 


DEVEDORA efetivará a retenção do valor equivalente a 11% (onze por cento) da 
nota fiscal dos serviços, providenciando o seu recolhimento junto ao INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, nos termos da legislação vigente. 


 
7.16. Caso incidam as retenções na fonte do ISS, PIS, COFINS, CSSL e IR, a CREDORA 


deverá destacar os valores na nota fiscal, e a DEVEDORA efetivará a retenção dos 
valores equivalentes aos respectivos tributos, providenciando, nos termos da Lei n.º 
10.833/2003, Lei n.º 10.637/03 e Lei Complementar n.º 116/03, o recolhimento junto 
ao órgão competente. 


 
7.17. A OPERADORA concorda em não enviar boletos bancários de cobrança à 


DEVEDORA, responsabilizando-se por todo e qualquer protesto indevido 
apresentado contra a DEVEDORA. Sem prejuízo das perdas e danos a que venha 
dar causa e do pagamento de multa no valor de 20% (vinte por cento) do título 
protestado, obriga-se a CREDORA a auxiliar a DEVEDORA na pronta e rápida 
resolução dos eventos decorrentes de tais protestos. 
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7.18. Em qualquer hipótese, é vedado o endosso ou cessão dos valores devidos à 
CREDORA para terceiros. A DEVEDORA não pagará e nem se responsabilizará por 
valores que tenham sido colocados em cobrança, descontados em bancos ou 
cedidos a terceiros (inclusive empresas de fomento mercantil), a não ser para os 
processos que a DEVEDORA tenha expressamente autorizado, sob pena de 
rescisão deste Contrato, a critério da DEVEDORA, sem prejuízo da aplicação de 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do crédito objeto da(s) operação(ões) 
ora proibida(s), responsabilizando-se a CREDORA perante a DEVEDORA pelas 
perdas e danos decorrentes da inobservância deste impedimento. 
 


7.19. A CREDORA é a única responsável pelo cálculo dos impostos e taxas dos preços 
praticados pelo presente Contrato, não cabendo ônus à DEVEDORA em caso de 
equívocos nestes cálculos. 
 


7.20. Ocorrendo atraso nos pagamentos acima descritos, a DEVEDORA pagará à 
CREDORA multa no valor de 2% (dois por cento) da parcela vencida, além de juros 
de mora de 1% ao mês pro rata die sobre o valor em atraso. 


 


8. CLÁUSULA OITAVA – DO PROVIMENTO DOS MEIOS DE TRANSMISSÃO PARA A 
INTERCONEXÃO DE REDES IP 
 
8.1. Entende-se por Meios de Transmissão para Interconexão IP (“MTIIP”) aquele 


necessário à interligação entre um POI ou um PPI da rede de uma das Partes a um 
POI ou PPI da rede da outra Parte, ambos situados em uma mesma área local. 
 


8.2. Entende-se por provimento de MTIIP as atividades relacionadas aos processos de 
implantação, instalação, operação e manutenção de MTIIP. 


 
8.3. Caso as Partes não estejam na condição de peering, conforme determinado no item 


3 – Metodologia para Aplicação de Descontos do Anexo 2 deste Contrato, a 
responsabilidade pelo provimento dos Meios de Transmissão para Interconexão IP 
(“MTIIP”) será da Parte devedora. 


 
8.4. Após as Partes atingirem a condição de peering, as Partes irão compartilhar a 


responsabilidade pelo provimento dos MTIIP necessários à Interconexão de suas 
redes na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma das Partes, 
independentemente do direcionamento do tráfego cursado na mesma, observando-
se o disposto nos itens 8.4.1 a 8.4.2.2 abaixo. 


 
8.4.1. A definição de responsabilidades pelo provimento dos MTIIP deverá ocorrer, 


preferencialmente, nas reuniões de Planejamento Técnico Integrado - PTI 
realizadas periodicamente entre as Partes, ou a qualquer tempo, considerando 
as necessidades de cada uma das Partes. 


 
8.4.2. Preferencialmente as Partes irão prover os MTIIP de sua responsabilidade em 


rotas de interconexão diferentes, de forma que em cada rota apenas uma das 
Partes seja a responsável pelo provimento. 


 
8.4.2.1. A definição da responsabilidade pelo provimento do MTIIP em cada 


rota específica será realizada por meio de acordo específico. 
 


8.4.2.2. Caso as Partes não cheguem a um acordo e desde que não contrarie 
a premissa do uso eficiente das redes, as Partes poderão optar pelo 
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provimento de 50% (cinquenta por cento) dos Meios de Transmissão Local 
(MTIIP) de cada rota de interconexão entre as redes das Partes. 
 


8.5. O provimento dos MTIIP por uma Parte poderá ser realizado através de construção 
por meios próprios ou por meio da contratação de terceiros ou da outra Parte. 
 


8.6. Qualquer outro provimento de meios de transmissão que não tenha como fim a 
interconexão entre as redes das Partes, e que venha a ser caracterizado como 
prestação de serviços de uma Parte à outra, terá condições comerciais específicas 
tratadas em instrumentos próprios, não vinculadas a este Contrato. 
 


8.7. A Infraestrutura para instalação dos meios de transmissão para as interconexões 
está limitada às disponibilidades existentes nos POI e PPI de cada Parte. 


 
8.7.1. A infraestrutura acima mencionada inclui, quando aplicável, dentre outros 


itens, torre, esteiras, dutos, energia, ambiente climatizado e área, já existentes 
no momento da solicitação, necessários para o assentamento dos cabos de 
chegada até os Distribuidores Intermediários Digitais (DID). 


 
8.7.2. O processo de compartilhamento da infraestrutura para instalação dos 


equipamentos relativos aos MTIIPs obedecerá ao disposto neste Contrato e, 
em especial, no seu Anexo 4. 


 
9. CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE COMPARTILHAMENTO DE 


INFRAESTRUTURA 
 
9.1. Os processos, condições comerciais e técnicas relativas ao fornecimento de 


Compartilhamento de Infraestrutura por uma Parte (“Parte Cedente”) à outra para 
uso de interconexão entre as redes das Partes encontram-se descritos no Anexo 4. 
 


9.2. Uma vez aprovado pela Parte Cedente, o documento previsto no Anexo 4 – 
“Apêndice E – Formulário do Termo de Aceitação da Infraestrutura”, se configura 
como registro da infraestrutura compartilhada para fins de interconexão. 


 
9.3. A utilização da infraestrutura compartilhada, necessária à instalação e operação dos 


equipamentos de transmissão dos MTIIP, entre as redes envolvidas, localizada nas 
dependências dos POI ou PPI, se dará sem ônus para as Partes. 
 


10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO PROCEDIMENTO DE PREVENÇÃO À FRAUDE 
 
10.1. As Partes reconhecem que as informações que vierem a ser trocadas poderão 


ser restringidas pela regulamentação e pela legislação aplicável.  
 
10.2. As Partes definirão os critérios de antifraude que serão implementados nos 


seus próprios sistemas. 
 
10.3. As Partes deverão cumprir os procedimentos de prevenção a fraude nos 


termos definidos no Anexo 9. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS RELATIVAS À 


IMPLEMENTAÇÃO E QUALIDADE DA INTERCONEXÃO 
 
11.1. Os procedimentos e condições técnicas relativas à implementação e 
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qualidade da interconexão acordadas entre as Partes, encontram-se discriminados 
no Anexo 7 e Anexo 8. 


 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS MULTAS E DEMAIS SANÇÕES 


 
12.1. Qualquer pagamento não efetivado sujeitará a Parte inadimplente, 


independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ao pagamento do que 
se segue: 
 


12.1.1. Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o débito original, devida uma 
única vez, no dia seguinte ao do vencimento; 


 
12.1.2. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o débito original, 


calculado pro rata die, do dia seguinte a data do vencimento do documento 
de cobrança, até a data da efetiva liquidação do débito; 


 
12.2. Na hipótese de aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não caberá à Parte 


prejudicada qualquer indenização adicional sendo que a responsabilidade de cada 
uma das Partes perante a outra, limitar-se-á aos danos diretos efetivamente 
causados por ela à outra Parte, excluindo-se eventuais lucros cessantes, perda de 
receita e danos. 
 


12.3. Sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato, cada uma das 
Partes poderá requerer à outra, o reembolso do valor de multas que eventualmente 
for obrigada a pagar ao Poder Concedente pelo não cumprimento de suas 
obrigações previstas nas suas respectivas Outorgas/Autorizações e na 
regulamentação vigente, na hipótese de comprovação de dolo ou culpa exclusiva da 
outra Parte. 


 
12.4. Em consonância com as disposições contidas na Seção V do Capítulo III do 


Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 693, de 17 de 
julho de 2018, a interconexão poderá ser suspensa parcial ou totalmente e, em caso 
de manutenção destas condições, importar na interrupção da mesma e na 
consequente desmobilização de ativos, nas hipóteses previstas na regulamentação. 


 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS NOTIFICAÇÕES E RESPONSÁVEIS DO 


CONTRATO 
 


13.1. Todas as notificações, relatórios e outros comunicados relacionados a este Contrato 
devem ser efetuados por escrito e encaminhados pessoalmente, ou remetidos 
mediante fax ou serviços postais com comprovação de recebimento, sendo 
considerados recebidos na data de sua entrega ao destinatário. 
 


13.1.1. A fim de agilizar a comunicação acima, as Partes aceitarão, como 
documentos originais, os enviados via fax ou e-mail. Entretanto, cada uma 
das Partes deverá, posteriormente, enviar os documentos originais assinados 
em até 05 (cinco) dias úteis. 


 
13.1.2. As notificações enviadas por fax devem ser consideradas recebidas quando 


a Parte que enviá-las tiver em sua posse o comprovante de transmissão 
emitido pelo aparelho indicando que a transmissão de todas as páginas foi 
feita para o número de fax informado pelas Partes, em dia útil e, em horário 
comercial.  
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13.2. As Partes devem indicar os seus respectivos responsáveis e endereços para 


notificações e entrega de correspondências, em até 10 (dez) dias úteis da data de 
assinatura deste Contrato, os quais serão os Responsáveis Operacionais e os 
pontos de contato entre as Partes. 


 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E INDUSTRIAL 


 
14.1. Os direitos de propriedade intelectual e industrial das obras criadas, desenvolvidas 


ou modificadas durante a vigência deste Contrato permanecerão como propriedade 
individual de cada uma das Partes, responsável pela criação, desenvolvimento ou 
modificação. 
 


14.2. Nenhum direito de propriedade intelectual e industrial atualmente existente, ou que 
venha a ser adquirido ou licenciado por uma Parte, será outorgado à outra Parte, 
com exceção de eventuais licenças de uso, que prescindirão de acordo expresso 
entre as Partes. 


 
14.2.1. Cada Parte será responsável, sem nenhum custo adicional à outra Parte, pela 


obtenção das licenças relativas à propriedade intelectual e/ou industrial de 
terceiros usadas para o cumprimento de suas respectivas obrigações neste 
Contrato. 


 
14.3. Salvo autorização expressa em contrário, nenhuma Parte poderá publicar ou usar 


logotipo, marcas e patentes registradas pela outra Parte. 
 


14.4. As marcas registradas por qualquer das Partes para identificar seus produtos e 
serviços, bem como os logotipos registrados pelas Partes são de propriedade de 
cada uma delas. 


 
14.5. As Partes não poderão produzir, publicar ou distribuir folheto de divulgação ou 


qualquer outra publicação relativa à outra Parte, às suas coligadas ou a este 
Contrato, sem autorização prévia, por escrito, da outra Parte. 


 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 


 
15.1. Este Contrato representa o total entendimento entre as Partes em relação à matéria 


aqui tratada, devendo prevalecer sobre quaisquer outros entendimentos pretéritos 
sobre a mesma matéria, sejam estes verbais ou escritos. 
 


15.1.1. Os prazos e condições aqui firmados se aplicam a todos os Anexos, salvo 
disposição em contrário. 
 


15.1.2. No caso de conflito entre o disposto neste Contrato e um dos seus Anexos, 
deverá prevalecer o Contrato. 


 
15.1.3. Outros acordos poderão vir a ser firmados pelas Partes para possibilitar o 


perfeito cumprimento do presente Contrato. Nenhuma disposição deste 
Contrato deve ser interpretada de forma a objetivar, direta ou indiretamente, 
a concessão de qualquer direito, recurso ou reclamação, sob qualquer 
pretexto, a terceiros. 
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15.2. O presente Contrato e seus Anexos prevalecerão sobre quaisquer outros 
documentos que possam vir a ser criados por uma das Partes, a menos que acordo 
escrito entre as Partes os altere ou revogue, no todo ou em Parte.  
 


15.2.1. Toda e qualquer alteração deste Contrato ou de seus Anexos deverá ser 
sempre formalizada por meio de aditivo contratual assinado pelos 
representantes legais das Partes.  
 


15.3. As Partes envidarão seus melhores esforços para prevenir e solucionar o uso 
fraudulento dos serviços da outra Parte relacionados à Interconexão. 
 


15.3.1. As Partes reconhecem e acordam que devem compartilhar toda e qualquer 
informação relacionada à presente Interconexão e que vise assegurar a 
utilização de suas redes de modo eficiente e protegida contra fraudes no 
fornecimento dos serviços de telecomunicações aos assinantes e usuários de 
seus serviços. 
 


15.4. Todas as obrigações aqui assumidas estão sujeitas à emissão e manutenção de 
todas as licenças, registros, aprovações governamentais ou quaisquer outros 
documentos que sejam necessários para a execução de suas atividades, nos termos 
da legislação aplicável. 
 


15.4.1. A responsabilidade e ônus para a obtenção e conservação da validade de tais 
registros, licenças e aprovações serão da Parte que tenha a obrigação de 
obter os registros, licenças e aprovações. 
 


15.5. Para o encaminhamento de tráfego a ser cursado por meio dos POI e/ou PPI da 
rede das Partes, terminado na rede de outras prestadoras e não previsto neste 
Contrato, será necessária a celebração de contrato específico, por ocasião da 
ativação do serviço, conforme o caso. 
 


15.6. As disposições do presente Contrato se aplicam a quaisquer alterações que venham 
a ocorrer na interconexão, inclusive as advindas do Planejamento Técnico 
Integrado, conforme Anexo. 


 
15.6.1. Não obstante as disposições do item acima, fica ressalvado que todas as 


modificações ao Anexo 6 e seus Apêndices, deverão ser registradas por meio 
de Ata de Reunião de PTI - Planejamento Técnico Integrado, devidamente 
assinada pelos representantes técnicos das Partes e posteriormente incluídas 
no Contrato por meio de termo Aditivo, observando-se as condições e prazos 
regulamentares. 
 


15.7. Nenhuma disposição no presente instrumento será interpretada de modo a colocar 
as Partes em relação de sócias, associadas, consorciadas, comodatárias, 
empreendedoras em comum, com vínculo empregatício ou de responsabilidade 
solidária ou conjunta, assim como nenhuma das Partes terá direito de prestar 
garantia ou fazer qualquer declaração em nome da outra, obrigando-a ou 
vinculando-a exceto quanto ao pactuado neste Contrato. 
 


15.8. Na hipótese em que quaisquer termos ou disposições do presente Contrato venham 
a ser declaradas nulas ou não aplicáveis, tal nulidade ou inexequibilidade não 
afetará o restante do Contrato que, permanecerá com plena eficácia, como se tais 
disposições jamais lhe houvessem sido incorporadas. 
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15.9. As Partes reconhecem que permanecerão gerenciando seus negócios e ativos de 


forma independente, não implicando este Contrato nenhum vínculo de caráter 
societário, associativo, joint venture, operacional, gerencial, trabalhista, 
previdenciário, ou de qualquer outra natureza entre as Partes. 


 
15.10. Cada Parte declara e garante à outra Parte que obteve as permissões, as 


autorizações e as licenças governamentais, ou de qualquer outra natureza, exigidas 
para a assinatura e cumprimento deste Contrato. 


 
15.11. As Partes têm ciência de que o presente contrato de interconexão não somente é 


parte integrante, mas também atesta que os termos do presente são idênticos 
aqueles constantes das minutas constantes da Oferta Pública de Interconexão ou 
Oferta de Referência de Produto de Atacado homologada pela ANATEL em 
XX/XX/201X por meio do Despacho n.º XXXX, estando em plena concordância com 
os termos das referidas Ofertas. 


 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 


 
16.1. As Partes deverão cumprir as obrigações aqui estabelecidas com o mesmo 


empenho, cuidado e diligência que normalmente utilizam em seus próprios 
negócios. 
 


16.2. A Parte que comprovadamente causar danos materiais diretos às instalações e 
equipamentos da outra, especialmente nas fases de pré-instalação, instalação, 
operação e desativação dos equipamentos referentes aos meios de transmissão 
para interligação da interconexão de sua responsabilidade, será responsável pelo 
ressarcimento desses danos, limitado ao valor de reposição dos equipamentos e 
reparo das instalações comprovadamente danificadas. 


 
16.3. Os casos fortuitos e de força maior serão excludentes de responsabilidade na forma 


do parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 
 


16.3.1. A Parte que for afetada por caso fortuito ou força maior deverá notificar a 
outra, de imediato, da extensão do fato e do prazo estimado durante o qual 
estará inabilitada a cumprir ou pelo qual será obrigada a atrasar o 
cumprimento de suas obrigações decorrentes deste Contrato. 
 


16.3.2. Cessados os efeitos de caso fortuito ou de força maior, a Parte afetada 
deverá, de imediato, notificar a outra para conhecimento desse fato, 
restabelecendo a situação original. 


 
16.3.3. Se a ocorrência do caso fortuito ou de força maior prejudicar apenas 


parcialmente a execução das obrigações oriundas deste Contrato por uma 
das Partes, a Parte afetada deverá cumprir as obrigações que não tiverem 
sido afetadas pela ocorrência do caso fortuito ou da força maior. 


 
16.4. Cada uma das Partes assume total responsabilidade como única empregadora, 


devendo para tanto cumprir todas as obrigações sociais e trabalhistas, tais como: 
salário, benefícios sociais, gratificações, encargos sociais e previdenciários, 
indenizações e quaisquer outros direitos trabalhistas, bem como outras despesas 
como diárias, transporte, hospedagem e alimentação de seus empregados ou 
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agentes, não persistindo qualquer tipo de solidariedade ou subsidiariedade 
trabalhista entre elas. 
 


16.5. As Partes acordam que sobre os valores devidos em função do objeto do presente 
Contrato não será admitida qualquer retenção ou compensação de valores oriundos 
de outros acordos firmados pelas Partes, ainda que líquidos, certos e exigíveis. 


 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 


 
17.1. Todas as informações de propriedade das Partes, relacionadas a este Contrato, ou 


ainda adquiridas em seu curso, reveladas por uma Parte (“Parte Reveladora”) à 
outra (“Parte Receptora”), consideradas Informações Confidenciais, estão reguladas 
pelo Anexo 10, devendo ser observados também os termos abaixo. 


 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS REVISÕES E ALTERAÇÕES 


 
18.1. O presente Contrato poderá ser revisto, a qualquer tempo, por solicitação de 


qualquer das Partes, e de comum acordo, mediante termo aditivo firmado pelos 
representantes legais das Partes. 
 


18.1.1. Nenhuma das Partes poderá se escusar da obrigação de proceder à análise 
da solicitação de alteração apresentada pela outra Parte. 


 
18.2. Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, caso ocorram, a qualquer 


tempo, modificações na legislação aplicável ou nas condições da concessão ou 
autorização de qualquer das Partes e tais alterações tenham repercussões neste 
Contrato, o mesmo deverá ser aditado pelas Partes, no que couber. 


 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA 


 
19.1. O presente Contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura, retroagindo 


seus efeitos, quando for o caso, a partir da data de ativação da interconexão entre 
as redes das Partes. 
 


19.2. O Contrato será válido pelo período de 12 (doze) meses da data de sua assinatura, 
sendo renovado automaticamente por períodos iguais, salvo se denunciado por 
quaisquer das Partes, por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência do 
respectivo prazo contratual. 


 
19.3. No caso deste Contrato vir a ser denunciado, continuará a produzir seus efeitos até 


a celebração de novo contrato de Interconexão pelas Partes, ou até a data de 
desativação total da interconexão, desde que previamente autorizada pela Anatel, 
observadas as disposições previstas na Cláusula Décima Nona deste Contrato. 


 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO 


 
20.1. Sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades constantes do presente 


Contrato, em especial os pagamentos e penalidades, o mesmo poderá ser 
rescindido: 
 


20.1.1. Por acordo entre as Partes; 
 


20.1.2. Por disposição de lei; 
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20.1.3. Por autorização da Anatel; 


 
20.1.4. Por perda ou término da Autorização de qualquer das Partes, bem como por 


declaração de falência ou dissolução societária total de qualquer das Partes; 
 
20.1.5. Por quaisquer situações previstas no Art. 27 do Regulamento Geral de 


Interconexão, aprovado pela Resolução n.º 693, de 17 de julho de 2018. 
 


20.2. Após a rescisão e no período de desmobilização dos recursos empregados para a 
viabilização do Objeto deste Contrato, as Partes deverão observar ao disposto no 
item 15.5 acima. 
 


20.3. Quaisquer valores ainda devidos por qualquer das Partes, em função das 
obrigações contraídas no presente Contrato, deverão ser pagos, 
independentemente das causas que tenham ensejado a rescisão. 


 
20.4. Pela rescisão deste Contrato, nenhuma indenização ou ressarcimento será devido 


por uma Parte à outra, devendo, porém, ser realizado o competente ajuste de 
contas, com a liquidação das obrigações contratuais vencidas e, proporcionalmente, 
das obrigações em processo de vencimento, procedendo-se, ainda, de acordo com 
o estipulado nos itens 16.4, 16.5 e 20.3 acima, independentemente das causas que 
ensejaram a rescisão contratual. 


 
20.5. Caso o presente Contrato venha a ser rescindido, as Partes firmarão termo de 


rescisão quando houver a mútua quitação das obrigações assumidas neste 
Contrato. 


 
20.6. As Partes deverão assegurar que a rescisão deste Contrato não tenha efeitos 


adversos sobre os usuários, garantindo-se o cumprimento das obrigações de 
continuidade do serviço, quando aplicável. 


 
20.7. Denúncia, por qualquer das Partes, a qualquer tempo, desde que notificada por 


escrito, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLUÇÃO DE 


CONFLITOS 
 


21.1. As Partes empreenderão seus melhores esforços no sentido de dirimir quaisquer 
conflitos de interesses que possam surgir em decorrência da execução deste 
Contrato. 
 


21.2. As Partes deverão solucionar suas controvérsias conforme os seguintes 
procedimentos: 


 
21.2.1. Os Representantes Operacionais da Parte insatisfeita deverão expor a 


controvérsia por escrito para seus correspondentes da outra Parte; 
 


21.2.2. Se a controvérsia não for solucionada nos 10 (dez) dias úteis subsequentes, 
ou em outro prazo acordado pelos Representantes Operacionais, a questão 
deverá ser imediatamente encaminhada, por escrito, aos representantes 
legais das Partes; 
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21.2.3. Se a controvérsia não for resolvida nos 10 (dez) dias úteis subsequentes à 
sua apresentação aos representantes legais das Partes, ou em outro prazo 
acordado por eles, as Partes poderão adotar os procedimentos de arbitragem 
da ANATEL, conforme disposto na regulamentação. 


 
21.3. A solução de conflitos relativos à contestação de valores de remuneração de redes 


será submetida aos procedimentos definidos no item 7 do presente Contrato. 
 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA TOLERÂNCIA 


 
22.1. Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a renúncia ou abstenção pelas 


Partes de quaisquer direitos ou faculdades que lhes assistam pelo Contrato, bem 
como a concordância com o atraso no cumprimento das obrigações da outra Parte 
somente serão consideradas válidas se feitas por escrito e não serão consideradas 
novação, renúncias, abstenções ou concordâncias em relação a direitos ou 
faculdades que poderão ser exercidos no futuro. 


 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUB-


ROGAÇÃO 
 


23.1. O presente Instrumento obriga as Partes, seus sucessores a qualquer título, tendo 
automaticamente sua titularidade transferida à entidade superveniente, e eventuais 
cessionários autorizados, sendo que qualquer outra alteração ou modificação 
contratual só terá validade mediante a celebração de termo aditivo, o qual deverá 
ser devidamente assinado pelos representantes legais das Partes. 


 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO E ÉTICA NOS NEGÓCIOS 


 
24.1. Por meio do presente instrumento, as Partes declaram possuir (i) códigos próprios 


de conduta que contemplam as diretrizes e os princípios de comportamento ético, 
íntegro e transparente a que se subordinam os seus administradores, empregados 
e colaboradores, e (ii) programas de compliance que visam garantir (a) o 
cumprimento da legislação, códigos, regulamentos, regras, políticas e 
procedimentos de anticorrupção de qualquer governo ou autoridade competente, 
considerando a jurisdição onde os negócios e serviços serão conduzidos ou 
realizados nos termos deste Contrato  – em especial, a Lei n.º 12.846/2013, o 
Decreto n.º 8.420/2015 e a Lei dos Estados Unidos da América contra práticas de 
corrupção no exterior (“FCPA”) –, e (b) a identificação de desvios de conduta de 
seus administradores, empregados e demais colaboradores, direta ou indiretamente 
vinculados. Nesses termos, as Partes declaram que não pagarão, oferecerão, 
prometerão ou darão, direta ou indiretamente, qualquer valor ou coisa de valor, 
incluindo quaisquer eventuais valores a ela pagos pela Contraparte, a qualquer 
funcionário ou oficial de um governo, empresa ou sociedade controlada pelo governo 
ou de propriedade do mesmo, partido político, candidato para cargo político, ou a 
qualquer outra pessoa estando ciente de ou acreditando que tal valor ou item de 
valor será transmitido a alguém, para influenciar qualquer ação ou decisão por tal 
pessoa ou por qualquer órgão governamental com a finalidade de obter, reter ou 
conduzir negócios, ainda que para a Contraparte.  


 
24.2. Além disso, a ¢OPERADORA¢, declara e garante que tem conhecimento que a TIM 


repudia e condena atos de corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão 
e propina, em especial, os previstos na Lei n.º 12.846/2013 e no “FCPA”, o 
financiamento ao terrorismo, o trabalho infantil, ilegal, forçado e/ou análogo ao 
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escravo, bem como todas as formas de exploração de crianças e adolescentes e 
todo e qualquer ato de assédio ou discriminatório em suas relações de trabalho, 
inclusive na definição de remuneração, acesso a treinamento, promoções, 
demissões ou aposentadorias, seja em função de raça, origem étnica, 
nacionalidade, religião, sexo, identidade de gênero, orientação sexual, idade, 
deficiência física ou mental, filiação sindica ou que atente contra (i) os direitos 
humanos e/ou impliquem ou resultem em torturas, físicas ou mentais; (ii)  a saúde e 
a segurança pessoal e/ou do ambiente de trabalho; (iii) o direito de livre associação 
dos colaboradores, (iv) os direitos ambientais e de sustentabilidade, e (v) a 
valorização da diversidade. 


 
24.3. A ¢OPERADORA¢, declara tomar, neste ato, conhecimento do Canal de Denúncias 


da TIM Participações, disponível em http://www.tim.com.br/canal-
denuncia/?origin=RI, e se compromete a submeter ali todo e qualquer tentativa e/ou 
prática a que for submetido, tomar conhecimento, ou contra qual for investido que 
enquadre-se nas condutas descritas na Lei n.º 12.846/2013 e/ou violem as 
normativas internas da TIM, em especial, mas não se limitando, ao Código de Ética 
e Conduta, a Política Anticorrupção e de Conflito de Interesses, e/ou legislações 
vigentes. 


 
24.4. A TIM declara que as disposições deste Contrato foram negociadas à luz e em estrita 


observância ao seu Código de Ética e Conduta, que se encontra disponível no sítio 
de internet da TIM Participações S.A. (http://www.tim.com.br/ri) e à legislação de 
proteção ao meio ambiente, demonstrando seu compromisso com o 
desenvolvimento sustentável e na manutenção do equilíbrio dos ecossistemas, 
conforme Política Ambiental disponível em http://ri.tim.com.br/ - Sobre a TIM – 
Sustentabilidade.  


 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – PROTEÇÃO DE DADOS 


 
25.1. Deverá a ¢OPERADORA¢, garantir que realizará o tratamento dos dados de 


Clientes TIM única e exclusivamente para a finalidade deste contrato, para fins de 
legítimo interesse e execução do Contrato com os clientes TIM para a prestação dos 
serviços da TIM, observados os princípios da adequação e necessidade do 
tratamento, sendo a ¢OPERADORA¢,  integral e exclusivamente responsável por 
qualquer violação e/ou utilização indevida dos dados e pelos prejuízos que possa 
vir a causar aos clientes TIM e à TIM. 
 


25.1.1. Após cumprida a finalidade prevista no item 24.1 acima, a ¢OPERADORA¢,   
se certificará de que os dados deverão ser eliminados da base da 
¢OPERADORA¢,   imediatamente, garantindo a sua confidencialidade. 
 


25.2. A ¢OPERADORA¢, se compromete, ainda, a implementar medidas de segurança 
técnicas e administrativas para proteger os dados pessoais contra a destruição 
acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não 
autorizado, bem como qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito dos 
mesmos, observado as disposições do Decreto n.º 8.771/2016. 
 


25.2.1. Os sistemas utilizados pela ¢OPERADORA¢,  para o tratamento de dados 
pessoais devem ser estruturados de forma a atender aos requisitos de 
segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios 
gerais previstos nas legislações vigentes e às demais normas 



http://www.tim.com.br/ri
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regulamentares, garantindo a inviolabilidade da intimidade, da honra e da 
imagem dos titulares da informação. 
 


25.3. A ¢OPERADORA¢, comunicará a TIM imediatamente, devendo prestar toda a 
colaboração necessária a qualquer investigação que venha a ser realizada, caso 
exista alguma quebra de segurança e/ou suspeita da mesma, independentemente 
de colocar ou não em risco a segurança e integridade dos dados pessoais. 
 


25.4. A ¢OPERADORA¢, assegurará que seus colaboradores e ou prestadores de 
serviços externos por ela contratados que venham a ter acesso a dados pessoais 
no contexto deste Contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria 
de proteção de dados pessoais, designadamente não cedendo ou divulgando tais 
dados pessoais a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os 
estritamente consentidos pelos respectivos titulares para a finalidade da prestação 
de serviços pela TIM.  
 


25.5. Caso a ¢OPERADORA¢, realize o tratamento de dados em território internacional 
e/ou trate de informações de residentes fora do território brasileiro, deve seguir as 
diretrizes dos regulamentos e leis de privacidade de dados aplicáveis em seus 
respectivos países. 


 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DO FORO 


 
26.1. As Partes elegem o foro da cidade de São Paulo - SP como competente para dirimir 


as questões decorrentes da execução deste Contrato, em detrimento de outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 


 
E, por estarem justas e acordadas, as Partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 


Rio de Janeiro, XX de XX de 20XX. 
  


 
Pela ¢OPERADORA¢  


 
________________________________  ______________________________ 
Nome:       Nome: 
 
 


Pela TIM S.A. 
 


________________________________  ______________________________ 
Nome:       Nome: 
 
 


TESTEMUNHAS 
 


________________________________  ______________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF:       CPF: 






